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Os Limites de um Modelo
O Fórum Social Mundial de 2005, em Porto Alegre, é o pon-
to de encontro dos movimentos sociais de resistência ao 
neoliberalismo em escala global. Aí serão feitas avaliações 
sobre os principais conflitos que ocorrem no mundo; sobre 
as formas de resistência que os movimentos populares e 
democráticos opõem ao fundamentalismo de mercado e às 
imposições do Império. O FSM é também o ponto de en-
contro do altermundialismo, este movimento que integra as 
lutas dos diferentes povos por uma nova ordem mundial. Aí 
também serão feitas avaliações sobre as alternativas que se 
vão construindo de baixo para cima, a partir das manifesta-
ções organizadas da cidadania, buscando novos caminhos, 
novas institucionalidades; buscando a construção de uma 
nova sociedade baseada em valores como a solidariedade 
e a cooperação entre os cidadãos de um mesmo Estado e 
entre os povos, no plano internacional.  

Os mais recentes acontecimentos em escala global não 
permitem otimismo. A evolução do conflito no Iraque, a 
nova Constituição Européia de corte neoliberal, a fragili-
zação da ONU, as eleições nos EUA, são elementos que 
atestam o poder dos “agentes do mercado” em subme-
ter os cidadãos do mundo à sua vontade.

Esse poder, no entanto, se distancia cada vez mais dos 
mecanismos de funcionamento democrático das socieda-
des. John Williamson, economista norte-americano que 
foi um dos idealizadores do Consenso de Washington, ob-
servava em um de seus artigos que a democracia só so-
breviveria na América Latina se dela não fizessem mais 
parte as decisões sobre política e economia.  

De fato, pode-se verificar nos anos 90, na América Latina, 
uma despolitização da política. A democracia assume cada 
vez mais um caráter ritual, baseado nos procedimentos 
eleitorais, e deixa de ser capaz de interferir nos temas subs-
tantivos da política e da economia. A política, sob esta ótica, 
converte-se em processos gestionados por minorias e que 
alienam o cidadão dos principais processos de decisão.

Mas toda forma de dominação requer o funcionamento das instituições ao seu serviço e a acei-
tação, por parte dos povos, dos mecanismos de poder que impõem suas políticas. E é deste 
ângulo que a análise da conjuntura apresenta novidades. Torna-se a cada dia mais evidente que 
ganham força, em escala mundial, movimentos sociais que recusam as instituições e as políti-
cas que garantem o predomínio dos interesses do capital, na sua forma atual globalizada, sobre 
os interesses da cidadania. 

Na América Latina esse processo de deslegitimação das instituições políticas representativas e 
dos partidos políticos tradicionais se radicaliza neste início do século XXI. O que permite identi-
ficar uma polarização do conflito entre os “agentes do mercado” e o conjunto dos trabalhadores 
submetidos à lógica do capital. 

Esses conflitos abrem novas possibilidades. Algumas delas apontam para uma fragilização ain-
da maior da democracia, com a perspectiva da adoção de vias autoritárias para enfrentar a 
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crise de governabilidade e garantir a continuidade das atu-
ais políticas. Essas tendências a soluções autoritárias são 
identificadas na última pesquisa do Latinobarômetro, em 
2004. Esta pesquisa indica que caiu para 53% o apoio à 
democracia; 65% declaram insatisfação com a democra-
cia; subiu para 21% os indiferentes em relação a qualquer 
tipo de governo, entre 30% e 40% da população crêem 
que o voto não tem poder de mudança. 

Outras possibilidades podem ser identificadas a partir da 
importância que vem adquirindo um conjunto cada vez 
maior de mobilizações sociais que, em vários países, pro-
põem a criação de novas formas de organização e repre-
sentação popular, que recusam as institucionalidades exis-
tentes e propõem uma verdadeira refundação democrática 
da gestão do Estado e de suas políticas.

São estas novas formas de organização e representação po-
pular, sua autonomia e seu radicalismo na oposição ao sis-
tema político vigente, que poderão impor limites à lógica de 
mercado e propor inovações democráticas que assegurem 
direitos sociais e a redistribuição da riqueza e da renda. 

Neste cenário mais amplo, defrontamo-nos com o desafio 
de identificar os conflitos que se dão no espaço urbano e 
a agenda positiva que ele nos traz. E, a partir dessas refe-
rências, inscrever a nossa prática – seja no plano interna-
cional, seja no plano nacional e local – no campo político 
mais amplo das lutas pela democratização da democracia, 
pela redistribuição da riqueza e da renda, contra a exclu-
são social e a desigualdade.   

Nossa percepção é que os conflitos nas cidades tornam-se 
cada vez mais agudos, em especial nas regiões metropo-
litanas. As pesquisas de opinião colocam em destaque os 
problemas do desemprego, da violência, da acessibilidade, 
da moradia, do saneamento, da saúde. A intensificação 
dos processos de segregação socioterritorial, a precariza-
ção das políticas públicas e a mercantilização de serviços, 
cujas tarifas passam a ser proibitivas para grande parte da 
população, dão a marca deste novo período.

Seria exaustivo perfilar os indicadores de degradação da 
qualidade de vida, especialmente das populações mais 
pobres. Mas todos eles reclamam uma ação mais incisiva 
do Estado enquanto regulador do conflito social, da apro-
priação das riquezas; reclamam o seu caráter republicano 
e democrático, a garantia do direito à cidade por via das 
políticas públicas.   

Sabemos, pelos ensinamentos que a história nos proporcio-
na, que as mudanças profundas que as nossas sociedades 
demandam, que a exigibilidade dos direitos, que a radicali-
zação da democracia, só podem se dar pela via da constru-
ção coletiva da cidadania ativa e pela capacidade que estes 
atores, articulados, tenham de impor estas mudanças na 
orientação dos Estados e no modelo de desenvolvimento.

É desta compreensão da realidade em que vivemos, e dos 
nossos compromissos com a construção de uma socieda-
de pautada pela liberdade, pela solidariedade, pela justiça 
social, pela equidade, que retiramos as linhas mestras de 
nosso trabalho. 

Identificamo-nos com os movimentos sociais e as entida-
des da sociedade civil que impulsionam esses processos, 
reconhecemos e estimulamos o surgimento de novos ato-
res e a diversidade de suas demandas, mas entendemos 
que a construção de nossas capacidades, dos novos para-
digmas, das novas propostas de organização societária, re-
quer esforços conjuntos que ainda estão por nos desafiar. 

O triunfal desenvolvimento da lógica do mercado impõe-
nos uma incansável interpelação de nossa realidade. A 
desesperança e a resignação pela falta de perspectivas 
precisam ser enfrentadas pelo exercício do pensamento 
crítico, pela construção de contra-poderes que se afirmam 
pela politização do social e pela socialização da política, 
pelo crescimento de nossa capacidade propositiva junto à 
sociedade. Para isso, necessitamos aprender com as no-
vas práticas sociais e oferecer conceptualizações amplas 
sobre experiências concretas. 

As estratégias de fortalecimento da sociedade civil, pela 
via da articulação de redes e de plataformas sociopolíticas 
comuns, necessitam se constituir como respostas ao des-
monte das políticas sociais e da capacidade reguladora de 
um Estado democrático. Não é por outra razão, por exem-
plo, que hoje a questão do controle social do orçamento e 
das políticas públicas se destaca pela sua importância. Ele 
se coloca em razão da captura do Estado pelos interesses 
do mercado, pela carência de controles do Estado sobre 
as empresas públicas privatizadas, pela corrupção ineren-
te à apropriação privada dos recursos públicos. 

Conquistamos numerosos e importantes instrumentos 
para a exigibilidade de direitos, tais como o Estatuto da Ci-
dade e os Conselhos de Gestão de Políticas Públicas. Mas 
eles só serão efetivos, para a radicalização democrática e 
a redistribuição da riqueza, se a sociedade civil, através de 
suas mobilizações e da contínua vigilância cidadã, impri-
mir-lhes este sentido.

Por fim, é preciso reconhecer como crucial o desafio da 
formação das lideranças sociais. A sociedade brasileira é 
reconhecida internacionalmente pela sua riqueza asso-
ciativa e por sua combatividade. Muito disto se deve aos 
esforços por garantir a autonomia destas organizações, mo-
vimentos e redes. Autonomia frente ao Estado, frente aos 
partidos políticos. Se ainda temos uma política pública com 
alguma eficiência, por exemplo, na área de saúde, isto se 
deve à capacidade dos movimentos sociais e entidades de 
defenderem esta política frente ao desmonte neoliberal.

A liberação de todas estas energias sociais com um sentido 
transformador é um  processo que buscamos, e que requer, 
simultaneamente, a construção, articulação e fortalecimen-
to dos atores protagonistas dessas mudanças, e a elabo-
ração do novo projeto de sociedade, de suas políticas, de 
suas formas de regulação. Os nossos processos de forma-
ção precisam dar conta deste desafio de trabalhar em larga 
escala, exercitando em coletivos cada vez maiores a análise 
crítica da realidade, o monitoramento das políticas públicas, 
o desenho de propostas concretas de ruptura com o que aí 
está, a apresentação de alternativas possíveis e viáveis para 
enfrentarmos, nas cidades, as políticas de exclusão.  
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É importante estabelecer um marco interpretativo para ana-
lisarmos os conflitos recentes que ocorrem por toda América 
Latina. Sem ele, os acontecimentos tornam-se uma suces-
são de fatos que não permite qualquer tipo de prognóstico. 
Se adotarmos a análise apresentada por Negri e Hardt em 
seu recente livro “Império”, veremos que: 

“a história das formas capitalistas é sempre, necessariamente, 

uma história reativa: entregue aos seus próprios expedientes, 

o capital nunca abandonaria um regime de lucro. Em outras 

palavras, o capitalismo só se submete a transformações sis-

têmicas quando é obrigado, e quando o regime atual se torna 

insustentável” (HARDT e NEGRI, 2003, p. 289).

Sob esta ótica, são as mobilizações sociais dos trabalha-
dores que impõem limites ao capital e, ao mesmo tem-
po, inventam as formas sociais e produtivas que o capital 
será forçado a adotar no futuro. 

A crise de governabilidade na América Latina é o resulta-
do do naufrágio de um modelo de reformas liberais que, 
durante mais de uma década, impôs aos países deste con-
tinente as regras do Consenso de Washington. Os resul-
tados foram desastrosos. 224 dos 480 milhões de latino-
americanos vivem hoje abaixo da linha da pobreza. Destes 
pobres, 117 milhões têm menos de 20 anos. Isto em uma 
região que possui os meios materiais, técnicos e humanos 
para erradicar a pobreza. 

“Após mais de uma década de democracia, de reformas li-

berais, e do “apoio” do FMI, os diagnósticos permanecem 

os mesmos para a América Latina: miséria, fome, déficits 

em matéria de educação e saúde, concentração da rique-

za, distribuição desigual da renda, violência generalizada”  

(LEMOINE, 2003).

Entre 1997 e 2000 a América Latina e o Caribe transfe-

riram, a título de pagamento da sua dívida externa, 583 

bilhões de dólares; mais 192 bilhões de dólares a título 

de juros. Apesar dos pagamentos, a dívida cresce e exi-

ge maiores sacrifícios sociais para garantir seu pagamento 

(RUIZ, 2002). Está aí a origem da crise política que toma 

conta, cada vez com maior amplitude, dos países do con-

tinente. O aumento da desigualdade e o empobrecimento 

crescente da população, fruto deste “modelo de desen-

volvimento”, não dão margem para novos cortes nos or-

çamentos públicos e nos salários dos trabalhadores para 

assegurar os compromissos com o FMI e com o sistema 

financeiro internacional. E os partidos políticos e governan-

e crise de governabilidade na 
América Latina

Mobilização Social 

tes que insistirem nas políticas de ajuste terão de enfrentar 
a ira e a mobilização populares, como se pode ver pelos 
acontecimentos recentes na América Latina.

A crise de governabilidade atual é a crise dos governos que, 
por força das pressões do sistema financeiro internacional 
e dos interesses das elites locais, insistem em políticas de 
ajuste, em aumentar impostos e cortar o orçamento públi-
co em áreas essenciais, para garantir o pagamento da dívi-
da e de seus juros aos credores internacionais. Essa crise 
questiona a condução das políticas pelos governos nacio-
nais, questiona os governos eleitos democraticamente que 
se voltam contra os interesses dos seus eleitores, questiona 
o próprio regime político democrático e republicano. 

Um observador eventual dos acontecimentos na América 
Latina ficaria surpreso com a quantidade e a variedade 
das experiências de mobilização social em curso e com a 
riqueza das experiências de participação cidadã na gestão 
pública. Hoje, a América Latina é um continente em efer-
vescência, sendo, talvez, o continente que mais se destaca 
pela capacidade de expressão pública dos grupos de cida-
dãos que se organizam na defesa de direitos associada ao 
sentido inovador das experiências de participação. 

As experiências de participação na gestão se acumulam em 
países como o Brasil, o Peru, a Venezuela. Grandes mobi-
lizações de massa tomam conta das ruas e são destaque 
também em países como a Argentina, a Bolívia, o Equador. 
No Uruguai, em dezembro último, um referendo proibiu a 
privatização da água. E, por toda parte, resultados eleitorais 
surpreendentes dão a vitória a candidatos que propõem uma 
ruptura com as políticas neoliberais e as elites tradicionais. 
Há vários casos de partidos políticos recém criados que 
destronam as oligarquias nacionais. Há muito que aprender 
com essas experiências e manifestações populares.

De uma maneira geral, podemos dizer que as manifes-
tações populares destes últimos anos na América Latina 
carregam um duplo significado. De um lado, expressam a 
oposição e a resistência às formas atuais de dependência 
impostas pelo estágio atual do capitalismo financeirizado, 
pela via dos acordos com o FMI e com o sistema finan-
ceiro internacional. Deste ângulo, os movimentos sociais 
na América Latina somam-se ao movimento “altermundia-
lista”, que identifica na política imperial norte-americana 
e na ação da Organização Mundial do Comércio, FMI e 
Banco Mundial os protagonistas da crise. De outro lado, 

Silvio Caccia Bava
sociólogo e coordenador do Instituto Pólis
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estas manifestações expressam a resistência e a oposição 
às oligarquias e elites locais, desenvolvem um sentimen-
to nacionalista e popular, identificado por Alain Touraine 
como formas atuais de expressão da esquerda em opo-
sição ao modelo de globalização. De todas as maneiras, 
a resistência passiva transforma-se em mobilização. Em 
suas manifestações recentes, esta resistência assume dis-
tintas formas, como se verá em alguns exemplos a seguir, 
mas por toda parte o sentimento é antiamericano, contra 
as elites locais, nacionalista e popular.

Bolívia: insurreição contra o 
neoliberalismo
O primeiro levante na Bolívia que caracteriza a crise atual 
ocorre em fevereiro de 2003, com 33 mortos e 200 feri-
dos a bala. Depois do anúncio de um severo aumento de 
impostos pelo governo do Presidente Gonzalo Sanchez de 
Lozada, que variava entre 7 e 13%, o país presenciou uma 
série de manifestações populares simultâneas de protesto. 
Com a polícia em greve, que se solidariza com a mobiliza-
ção, os manifestantes tomam La Paz, apedrejam a sede do 
governo, o Congresso e colocam fogo na sede da vice-pre-
sidência. O governo reage enviando tropas militares que 
entram em choque com parte da polícia que apóia as ma-
nifestações. Em meio a muita violência o governo recua da 
intenção de lançar um “impostaço” contra os salários. O 
anúncio do “impostaço” fazia parte de uma estratégia de 
aumento do superávit para agradar o FMI. 

O segundo levante ocorre em outubro do mesmo ano. De 
todas as partes do país os pobres marcham sobre a ca-
pital, bloqueiam suas vias de acesso, impedem a circula-
ção, provocam o desabastecimento e tomam suas praças 
e ruas em mobilizações cada vez maiores. Nada consegue 
parar a multidão que cresce a cada dia, nem mesmo uma 
repressão militar e policial sangrenta, que deixa um saldo 
de mais de 70 mortos e 500 feridos. Os movimentos ope-
rário/indígena/populares derrubam o presidente Sanchez 
de Lozada. Querem o fim das políticas que os deixaram na 
miséria (CACCIA BAVA, 2003).

O vice-presidente, Carlos Mesa, assume a presidência com 
o compromisso de convocar eleições e uma Assembléia 
Constituinte. Meses depois de assumir, recua das suas 
promessas e busca apoio dos Estados Unidos sob a for-
ma de um financiamento de 105 milhões de dólares para 
aliviar o déficit fiscal. Mesa compromete-se em assegurar 
“a paz social e a estabilidade econômica”, dentro de uma 
“política de austeridade”, mas não consegue apoio ameri-
cano e, para cumprir com as exigências do FMI, vê-se na 
contingência de adotar medidas econômicas traumáticas. 

O governo prepara então um pacote de medidas que in-
clui um aumento dos impostos sobre os salários, o fim do 
subsídio para o gás de cozinha, um aumento no preço dos 
combustíveis, entre outras. Os principais sindicatos e or-
ganizações populares colocam-se em alerta e dispostos a 
não permitir os aumentos pretendidos pelo governo. 

Em janeiro de 2004, insatisfeitos com a insensibilidade 
do governo frente a suas demandas, dirigentes da Cen-
tral Operária Boliviana anunciam que está em preparação 
uma “terceira insurreição contra o neoliberalismo”. A COB 
convoca os trabalhadores a preparar “greves, bloqueios e 
outro tipo de medidas que paralisem o aparato produtivo 
do país, para batalhar contra o governo que só acata as 
receitas econômicas dos Estados Unidos”.

O que está em pauta é a resistência às políticas neolibe-
rais e a criação de uma nova institucionalidade democrá-
tica que promova uma ruptura com os interesses do sis-
tema financeiro internacional e das elites locais, afirme a 
soberania nacional, e promova políticas que atendam às 
aspirações e necessidades dos setores populares. O ca-
minho para deslanchar este processo é apresentado como 
a criação de uma Assembléia Constituinte, proposta já 
apresentada anteriormente pelo líder cocalero Evo Mora-
les, candidato à presidência pelo Movimiento Al Socialis-
mo nas últimas eleições presidenciais, e reafirmada como 
bandeira nos levantes de 2003.
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Nas eleições municipais de 05 de dezembro de 2004 o 
MAS, partido criado em 2002 e apoiado pelas populações 
indígenas de todo o país, obteve o maior número de votos, 
elegendo 452 consejales (vereadores) e totalizando 18,4% 
dos votos do pleito. As mais recentes pesquisas de opinião 
dão um apoio popular crescente a Evo Morales, hoje depu-
tado eleito por Cochabamba, que conta no momento com 
40% da preferência eleitoral e se apresenta como um forte 
candidato para as próximas eleições presidenciais.

Equador: os movimentos indígenas 
tomam a liderança
Os movimentos indígenas articulam-se e criam, em 1986, 
a Confederação das Nacionalidades Indígenas do Equador. 
Principalmente depois do levante indígena de 1990, essa 
entidade passa a combinar as lutas sociais com as práticas 
institucionais de participação. Após um período de críticas 
ao caráter restrito da democracia em seu país, a CONAIE 
decide participar das disputas eleitorais e enfrentar nelas 
as oligarquias tradicionais. Cria em 1995, em aliança com 
setores não indígenas mais à esquerda e com outros movi-
mentos sociais, o Movimento Pachakutic – Nuevo País.

Depois de sucessivas manifestações indígenas em 1992 e 
1994, em 1997 amplas mobilizações populares destituem 
o Presidente Abdalá Bucaram, substituído interinamente 
por seu vice, Fabián Alarcon. Em julho de 1999, depois 
de uma greve de transportes que paralisa o país em mar-
ço, os movimentos populares se somam à nova greve nos 
transportes e organizam uma greve geral. Com a partici-
pação de outros setores sociais, os movimentos indígenas 
tomam a cidade de Quito. 

Em 21 de janeiro de 2000, os indígenas equatorianos or-
ganizados na CONAIE, trabalhadores urbanos e do cam-
po, estudantes universitários e secundários, com o apoio 
de um importante grupo de oficiais do Exército, se levan-
tam contra o desastre provocado pelo governo neoliberal 
de Jamil Mahuad. O coronel Lucio Gutiérrez encabeçou 
o movimento popular contra a privatização, a dolarização 
que acabou com a moeda nacional, o sucre, e a tentativa 
de vender o que restava do patrimônio nacional.

O levante popular ocorrido entre 15 e 21 de janeiro instalou 
o Parlamento Nacional dos Povos do Equador, composto 
por representantes dos parlamentos das 22 províncias do 
país, e representantes de todos os setores da sociedade 
equatoriana: padres, profissionais liberais, trabalhadores, 
indígenas. O Parlamento Nacional dos Povos do Equador 
decide a destituição dos três poderes do Estado e nomeia 
uma Junta de Salvação Nacional, formada pelo repre-
sentante da CONAIE, pelo ex-presidente da Corte Supre-
ma de Justiça, e pelo coronel Gutiérrez, como presidente. 
Começam a haver adesões de unidades militares, o povo 
foi às ruas. Porém, por pressão dos setores conservadores 
do Equador, apoiados pelo Departamento de Estado dos 
EUA, setores das Forças Armadas voltam atrás e passam 
o governo ao vice de Mahuad, Gustavo Noboa. A CONAIE 
desmobiliza milhares de indígenas que ocupam a capital, 
Quito, e promete uma trégua de seis meses ao “novo” go-
verno, que afinal se manteve por todo o seu mandato.

A revolta popular é canalizada para a disputa das eleições 
presidenciais. O coronel Gutiérrez lidera a formação do Par-
tido Sociedade Patriótica 21 de Janeiro - nome inspira-
do na organização chefiada pelo Libertador Simón Bolívar. 
A ele se unem a CONAIE e seu movimento político, Pa-
chakutik, os comunistas do Movimento Popular Democrá-
tico, MPD, os setores mais representativos da esquerda e 
as principais organizações sindicais, estudantis, femininas 
e comunitárias do país, respaldando a sua candidatura 
para presidente.

O Partido Sociedade Patriótica (PSP) vence as eleições pre-
sidenciais de 2002 e leva à presidência Lucio Gutiérrez. 
Sendo apoiado pelo Pachakutic, o braço político da CONAIE, 
pelo PC maoísta e setores sociais-democratas, o governo de 
Lucio Gutiérrez nasce como fruto da canalização da insatis-
fação das massas para o meio institucional. 

A aliança do movimento indígena com os militares lidera-
dos por Lucio Gutiérrez é efêmera. Logo começam a sur-
gir divergências que levam ao rompimento do movimento 
Pachakutic com o governo. As críticas a Gutiérrez são de 
que este se converteu em instrumento da oligarquia, da di-
reita, do FMI. 

Seu principal dirigente declara: “não temos nenhum tipo 
de armas. Só nossa vontade de dizer não ao presidente e a 
suas políticas. Estamos à espera das respostas de Gutiérrez 
a nossas demandas. Se o presidente continuar provocan-
do o povo com o aumento dos preços, não será somente 
o movimento Pachakutic, mas a sociedade civil, o povo 
equatoriano, as donas de casa que já não tem produtos 
para colocar na mesa, as famílias que já não podem pagar 
as contas de luz e as contas telefônicas, que não podem 
pagar os alimentos básicos, que não podem ter acesso aos 
recursos mais necessários, que irão se mobilizar, o próprio 
povo vai se levantar contra as políticas deste governo”.

As bandeiras de luta se orientam no sentido de defender 
os direitos de cada equatoriano. Defender o direito à vida, 
o direito aos benefícios dos serviços públicos, o direito à 
alimentação. No plano mais imediato, o Pachakutic co-
loca como central defender os recursos energéticos, as 
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reivindicações do movimento indígena, conter a alta de 
preços e a privatização das empresas públicas e conquis-
tar apoios concretos para os camponeses que vivem em 
precárias condições.

Ecuarunari, a organização mais forte que integra a CONAIE 
e que reúne os povos de nacionalidade Kichwa, decide em 
sua última assembléia convocar a desobediência civil. 
Sua resolução propõe desconhecer Lucio Gutiérrez como 
Presidente da República “por traição à pátria, por haver 
entregue o petróleo, a biodiversidade, a eletricidade, a te-
lefonia, e as riquezas naturais do país em mãos dos grupos 
transnacionais e de seus testas de ferro”. Convoca outros 
setores sociais e propõe um processo de mobilização na-
cional. Segundo seus dirigentes a solução para superar a 
crise é a renúncia do presidente.

Argentina: a explosão das manifestações 
de rua
De manifestações localizadas de desempregados, que se 
constituem em grupos de piqueteiros, e começam em ca-
pitais provinciais, as mobilizações ganham maior enverga-
dura e envolvem o cinturão periférico de Buenos Aires.

A situação é desesperadora. Dos 37 milhões de argentinos, 
56% vivem abaixo da linha da pobreza, 17% enfrentam di-
ficuldades para fazer uma refeição por dia. O desemprego 
bate na casa dos 20%, a perda de poder aquisitivo da po-
pulação é da ordem de 50% em cinco anos.

Já em outubro de 2001, quando das eleições legislativas, per-
cebe-se a crise de legitimidade do governo e das instituições. 
O “voto bronca” é a manifestação de 4 milhões de eleitores, 
que anulam ou deixam em branco sua cédula eleitoral.

Mas é em 19 de dezembro de 2001 que o povo sai às 
ruas. Dezenas de milhares de pessoas saem às ruas em 
desespero, na sua imensa maioria são trabalhadores de-
sempregados há tempos, desprovidos de toda cobertura 
econômica e social, invadem supermercados e lojas e os 
saqueiam na procura do que comer. Milhares de estabe-
lecimentos comerciais são saqueados. O governo decreta 
o Estado de Sítio e a repressão policial às manifestações 
populares provoca 31 mortes e milhares de feridos, 2 mil 
pessoas são presas.

Essas mortes não conseguem conter as manifestações 
que crescem a cada dia. Querem a renúncia do presiden-
te, querem o fim das políticas que os deixaram na miséria. 
O presidente Fernando de La Rúa renuncia e foge de heli-
cóptero do palácio do governo. 

Em assembléia nacional as organizações populares, terri-
toriais e de desempregados criam a Frente Nacional Con-
tra a Pobreza, que vai coordenar a revolta popular. A partir 
destes acontecimentos foram-se formando por todo o país 
assembléias de bairros de composição heterogênea que 
parecem constituir um novo movimento de participação ci-
vil, em busca de um aprofundamento democrático.

As assembléias de bairros encarnam um certo tipo de volta 
à estaca zero da política, seguem uma dinâmica muito pe-
culiar, onde se oscila de propostas de importância para o 

bairro e a busca de solução para seus problemas, o planeja-
mento das atividades da semana, até declarações políticas 
de caráter geral. A crise de pertencimento, de representa-
ção política e sindical, parece ter deixado como única alter-
nativa a organização nos bairros, na forma de assembléias. 
Dá margem a uma nova consciência cívica que busca for-
mas de democracia direta ou participativa, defendendo-se 
agressivamente de toda tentativa de manipulação. 

Em 25 de janeiro de 2002, um ano após o início des-
tas manifestações, a classe média empobrecida promove 
em todos os quarteirões de todas as cidades do país um 
cacerolazo – forma de protesto na qual os manifestantes 
se põem nas janelas de suas casas ou ocupam as ruas 
batendo estridentemente panelas vazias e outros instru-
mentos de cozinha. A partir destas manifestações for-
mam-se marchas e a população se concentra em frente 
aos órgãos de governo.

Dois dias após realiza-se a Terceira Assembléia Interbair-
ros. Nela, um representante do Bloco de Piqueteiros, in-
tegrado por dezenas de agrupamentos, conclama à mobi-
lização conjunta das classes médias com os desocupados. 
Os assembleístas dão seu apoio aos piqueteiros conside-
rando-os organizações de poder popular que defendem 
sua autonomia frente ao clientelismo da política social do 
então presidente, Eduardo Duhalde.

Os assembleístas exercem com zelo seu controle das pro-
postas e decisões, ao mesmo tempo que dão abrigo às lu-
tas dos mais diversos setores sociais e trabalhistas em con-
flito (docentes, médicos e paramédicos do setor público, 
trabalhadores de empresas como a Brukman e a Pepsico).

Seu protesto através dos cacerolazos é dirigido a todo um 
conjunto de instituições que vão desde a Corte Suprema, 
os bancos, os supermercados, as empresas privatizadas, os 
meios de comunicação, os políticos de uma maneira geral1. 

A situação da Argentina começa a se normalizar com a 
perspectiva de novas eleições presidenciais. Em maio de 
2003 é eleito Néstor Kirchner, que em uma de suas pri-
meiras medidas como novo presidente declara a morató-
ria da dívida externa e propõe o seu pagamento com 75% 
de desconto.  

Venezuela: o povo se organiza na defesa 
de seu governo
As eleições varreram do cenário político os partidos tradi-
cionais das elites; a nova Constituição, aprovada por refe-
rendo popular, abre campo para profundas reformas num 
país dominado pelo latifúndio. O presidente se submete 
a uma nova eleição e é reeleito por esmagadora maioria, 
elegendo também a maioria no Congresso e a maioria dos 
governadores de províncias. 

A Venezuela, hoje, vive uma experiência inédita na América 
Latina, que é a de promover uma revolução pacífica, ab-

1 A descrição das mobilizações na Argentina é baseada no relato 

de Marta Vassallo, “Vecinos asamblaístas”, publicado na edição 

argentina do Le Monde Diplomatique, de março de 2002.
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solutamente dentro das regras democráticas, destronando 
as oligarquias e os representantes das elites pela força da 
mobilização social popular. O governo de Hugo Chávez 
está promovendo rupturas e mudanças radicais em be-
nefício das maiorias. Reforma agrária, proibição da pesca 
industrial, campanha nacional de alfabetização de adultos, 
são algumas das suas políticas que levam as elites a atacar 
seu governo de todas formas, legais e ilegais.

Os jornais e os canais de televisão, dominados pelas elites, 
promovem mobilizações pedindo a renúncia do presiden-
te eleito e articulam um golpe de Estado. Em resposta, as 
mobilizações populares em defesa do governo são cada vez 
maiores e, contra uma delas franco-atiradores e a polícia 
metropolitana comandada pelo prefeito da capital abrem 
fogo, matam 15 pessoas, ferem à bala outras 157 e respon-
sabilizam o governo federal pela chacina. É o sinal para o 
golpe de Estado. Militares conservadores aprisionam o pre-
sidente eleito, o presidente da Federação das Indústrias da 
Venezuela assume como Presidente da República e dissolve 
o Congresso Nacional, destitui os governadores e prefeitos 
eleitos. 24 horas depois do golpe centenas de milhares de 
pessoas ocupam as ruas e as praças de todo o país, as uni-
dades militares fiéis ao governo constitucional reassumem o 
controle e o presidente eleito reassume seu posto. Termina 
assim o ano de 2002.

A oposição, liderada pela federação das indústrias e com 
o controle da mídia, não se dá por vencida. Propõe a reali-
zação de um referendo de meio termo do mandato, instru-
mento de controle popular criado na nova Constituição, no 
qual, caso o presidente não obtenha a maioria dos votos, 
deve renunciar. As mobilizações pró e contra o governo 
Chávez se intensificam e, em julho de 2004 a oposição 
entrega o número suficiente de assinaturas para a convo-
cação do referendo.

Os setores populares comparecem em massa às urnas. 
Em agosto de 2004, no primeiro referendo revogatório do 
mandato de um presidente, onde o voto é facultativo, 8,5 
milhões dos 14 milhões de eleitores cadastrados deposi-
tam seu voto e Chávez é confirmado no poder por 58% 
dos votos válidos.

Um dos elementos determinantes no processo de mobi-
lização social dos trabalhadores na Venezuela em defesa 
dos seus direitos foram os Círculos Bolivarianos, que de-

pois evoluem para a organização de comitês de mobili-
zação popular para a defesa do governo Chávez em face 
do referendo. 

A organização da população em Círculos Bolivarianos, que 
se contam aos milhares, é a aposta deste governo, que 
compreendeu que só a população, organizada em mo-
vimento social, é capaz de enfrentar as forças conserva-
doras e promover as reformas que o país necessita para 
atender as necessidades das maiorias.  

Segundo cartilha distribuída pelo governo federal: 

“Os Círculos Bolivarianos constituem o sistema de organização 

de base do povo de Bolívar para ativar e dirigir a participação 

dos indivíduos e comunidades no processo revolucionário com 

a finalidade de construir a sociedade e a nação livre, indepen-

dente e próspera que sonhou o Pai da Pátria. 

Os Círculos Bolivarianos podem estabelecer-se em cada rua, 

bairro, casario, povoado, cidade da Venezuela e em qualquer 

ministério, instituição, universidade, escola, organismo ou em-

presa pública ou privada. 

Princípios ideológicos: a ideologia dos Círculos Bolivarianos se 

inspira no pensamento e na ação do Libertador Simon Bolívar, 

de seu mestre Simon Rodriguez e de Ezequiel Zamora, gene-

ral do povo soberano, e nas tradições revolucionárias do povo 

venezuelano, a partir das ações de rebeldia e resistência anti-

colonial de nossos povo indígenas e escravos, dos movimentos 

precursores e da Gloriosa Guerra da Independência. Também 

se assumem como patrimônio ideológico a experiência prática 

e teórica das lutas emancipatórias de todos os povos irmãos 

da América Latina e do Caribe e os movimentos sociais por 

eqüidade, o bem-estar, riqueza da vida, ambiente são, frater-

nidade, liberdade e auto-determinação de todos os povos, co-

munidades e indivíduos do mundo.

Tarefas fundamentais: elevar a consciência cidadã, alcançar 

uma sólida formação política e ideológica para cada um de 

seus membros, defender a Revolução Bolivariana para man-

ter e consolidar seus valores. Proteger os interesses legítimos 

de sua comunidade e lutar pela conquista de suas mais belas 

e mais altas aspirações. Liderar e promover a organização, a 

união, a coesão social, a participação democrática e protagôni-

ca, a eficiência, eficácia e produtividade. Impulsionar diversas 

formas participativas, associativas, para ativar a produção e a 

realização de obras de interesse social comunitário em saú-

de, educação, cultura, esportes, serviços públicos, moradia, 

preservação do meio ambiente e dos recursos naturais, assim 

como do patrimônio histórico. Estimular a criatividade e a ino-

vação na vida individual e comunitária. 
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Promover na prática as qualidades de uma vida sã, austera, 

simples, harmoniosa, exercitando o desenvolvimento físico, 

mental, espiritual, a sensibilidade perceptiva, o desempenho 

inteligente. Desenvolver um combate permanente por um con-

sumo crítico, ajustado às necessidades reais do ser humano, 

que respondam autenticamente ao mais alto sentido de quali-

dade de vida contra o consumismo de prestígio alienante. 

A base de ação dos Círculos Bolivarianos se apóia na Consti-

tuição da República Bolivariana da Venezuela”.

O que importa aqui resgatar é o papel que cumprem orga-
nizações populares criadas no espaço de vida e trabalho 
cotidianos da população e que se orientam para a defesa 
de um projeto político nacional e também local. A cida-
dania é convocada como força social de transformação e 
responde pela via da participação, seja nas mobilizações 
de rua em defesa de seu governo, seja no planejamento 
das ações de desenvolvimento local. 

Peru: o governo se abre à participação 
popular
De 1980 a 2000 o Peru viveu uma guerra civil onde se es-
tima que morreram de 40 mil a 60 mil pessoas. Movimen-
tos guerrilheiros, com destaque para o Sendero Luminoso 
e o Movimento Revolucionário Tupac Amaru, enfrentavam-
se com as forças do exército peruano. Para o Sendero, 
o Estado peruano seria uma ditadura de latifundiários e 
grandes burgueses apoiados pelo imperialismo norte-ame-
ricano. Encaravam a luta armada como a única via para 
enfrentarem a opressão, e se mobilizavam para conquistar 
a adesão do povo para a luta revolucionária. O movimento 
guerrilheiro é finalmente derrotado no ano 2000, durante 
o governo de Fujimori. Mas os motivos de sua existência 
– o enfrentamento com as oligarquias nacionais e com o 
governo federal, profundamente comprometido com a 
corrupção e mesmo com o narcotráfico – dão margem a 
novas manifestações populares que, num crescendo, co-
locam em cheque o governo e pedem a renúncia do pre-
sidente. 

Em novembro de 2000, por força da mobilização de cente-
nas de associações cidadãs, o Congresso destitui o presi-
dente Alberto Fujimori, que foge para o Japão. É nomeado 
um Governo Constitucional Transitório e assume interina-
mente a presidência Valentín Paniagua. Seu programa de 
governo se concentra no combate à corrupção, incrustra-
da em um aparelho de Estado extremamente centralizado.

Em poucos meses se abrem espaços de diálogo sobre 
emprego, luta contra a corrupção, educação, violação de 
direitos humanos e luta contra a pobreza. O Presidente 
Paniagua cria a Mesa de Concertación de Lucha Contra 
la Pobreza, integrada pelos setores do Estado relacionados 
com programas sociais, as igrejas católica e evangélica, 
organismos de cooperação internacional e organizações 
não governamentais de desenvolvimento. Seu propósito 
foi de promover uma maior articulação e maior eficiência 
dos programas sociais governamentais. Na avaliação de 
Héctor Béjar, o fato do Ministério de Economia e Finan-
ças assumir a secretaria técnica da Mesa foi determinante 

para relacionar as políticas econômicas com as políticas 
sociais (BÉJAR, s/data). 

A Mesa surge em decorrência do reconhecimento por par-
te do Estado da contribuição fundamental da participação 
da própria população organizada em cada região para uma 
maior transparência da gestão, uma efetiva prestação de 
contas, uma melhora na eficiência, eficácia e sustentabi-
lidade das políticas e programas de luta contra a pobreza. 
Seus principais objetivos são: articular as políticas sociais 
em uma perspectiva de desenvolvimento humano com en-
foque na busca da eqüidade e nas questões de gênero; 
otimizar a coordenação interinstitucional para combater as 
duplicidades e vazios existentes nas instituições públicas 
e privadas engajadas no combate à pobreza; instituciona-
lizar a participação cidadã no planejamento, desenho, nos 
processos de decisão e no monitoramento das políticas so-
ciais do Estado; conquistar a transparência e integridade 
dos programas sociais. 

As Mesas de Concertación para la Lucha contra la Pobreza 
se baseiam em uma estrutura descentralizada composta 
por instancias nacionais, departamentais, provinciais e 
distritais. São integrantes dessas Mesas representantes 
dos Ministérios, das Igrejas, das ONGs, de organismos in-
ternacionais de cooperação, organismos sociais, governos 
municipais e entidades empresariais. 

Esta experiência, que se apoia em iniciativas anteriores 
das Conferencias Nacionais de Desenvolvimento, promovi-
das pela sociedade civil, vem tendo continuidade na presi-
dência de Alejandro Toledo, eleito em julho de 2001.

Entre janeiro e maio de 2001 foram instaladas as Mesas 
de Concertación em todos os departamentos do país. Hoje 
estão organizadas 1.453 Mesas, em 26 regiões, 177 pro-
víncias e 1250 distritos, o que corresponde a 70% dos es-
paços políticos do território nacional. 

Atualmente esta é uma das mais importantes experiências 
de participação popular na América Latina.

Brasil: a luta pelo direito a ter direitos
Depois de 20 anos de ditadura – 1964-1985 – amplas mo-
bilizações sindicais e populares demandam a restauração 
da democracia. Dentre elas destacam-se a campanha na-
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cional pelas “Diretas Já”, exigindo a eleição direta do pre-
sidente da república; a organização de comitês populares 
pró-Constituinte, para organizar a participação cidadã na 
elaboração da nova Constituição. São movimentos sociais 
que criam articulações e redes nacionais de entidades, 
que por sua vez darão sustentação a disputas eleitorais e a 
experiências de democratização da gestão que estão entre 
as mais significativas do continente. 

Já no início dos anos 80, com a criação do Partido dos 
Trabalhadores, organizado em núcleos nos bairros e nos 
locais de trabalho por todo o Brasil, tem-se a primeira ex-
periência de um partido político de massas que, então, se 
apresentava como um canal de expressão política dos mo-
vimentos sociais. A eleição de lideranças populares para 
os parlamentos municipais, estaduais e nacional, transfor-
ma estas instituições em espaços de debates e disputas 
políticas como antes não se tinha visto neste país. 

Com a aprovação, em 1988, da nova Constituição, deno-
minada “Constituição Cidadã”, passa a estar assegurada 
nela que o poder do povo se exerce através dos represen-
tantes eleitos e diretamente. Combina-se a democracia re-
presentativa com a democracia direta. 

A eleição de lideranças populares para prefeitos de im-
portantes cidades dá início a um importante ciclo de ex-
periências de gestão municipal orientado para atender e 
priorizar os interesses das maiorias. O “modo petista de 
governar” abriu os governos municipais à participação ci-
dadã, consagrando internacionalmente iniciativas como o 
Orçamento Participativo e os Conselhos de Gestão de po-
líticas públicas.

Nos anos 90, com os governos de Fernando Collor e 
Fernando Henrique Cardoso, o Brasil entra no ciclo de 
reformas neoliberais e passa a existir um conflito perma-
nente entre políticas nacionais orientadas para o ajuste 
estrutural e a reconcentração de poder e recursos públi-
cos em âmbito federal; e as políticas locais, que em muitas 
importantes cidades se propõem comprometidas com a 
participação cidadã e com a garantia de políticas públicas 
visando o bem estar da população.

As tensões e os conflitos derivados destas duas orienta-
ções estratégicas que se apresentam como excludentes 
acabam por produzir resultados interessantes no sentido 
da preservação de direitos. 

O modelo de gestão da saúde pública, criado a partir da 
participação cidadã no controle social dos equipamentos e 
unidades de atendimento básico da população, dá origem 
a um sistema de gestão – o Sistema Único de Saúde – ba-
seado em Conselhos de Gestão paritários e deliberativos, 
onde a metade de seus integrantes é eleita diretamente 
pela população usuária dos serviços. Estes Conselhos, 
organizados ao nível dos bairros, dos municípios, dos es-
tados e nacional, são órgãos de planejamento e controle 
das políticas de saúde em todos níveis da federação. Para 
avaliações mais profundas e planejamento da política de 
saúde no seu conjunto, são realizadas, de dois em dois 
anos, Conferencias de Saúde municipais, estaduais e fe-
deral, que orientam as ações do Executivo nesta área. Foi 
justamente esta estrutura de gestão participativa que con-
seguiu oferecer resistência ao projeto neoliberal de des-
monte do sistema público de saúde.

O SUS, como é conhecido este sistema de gestão da saú-
de, tornou-se referencia internacional e passou a ser co-
piado em outras áreas de políticas sociais, com destaque 
para a área de assistência social e de defesa dos direitos 
das crianças e dos adolescentes. Atualmente, se estima 
que no Brasil haja cerca de 27 mil conselhos de gestão 
paritários e deliberativos em políticas sociais específicas, 
espalhados pelos 5.540 municípios brasileiros.

Sem dúvida, na década de 90 os espaços de participação 
direta multiplicaram-se no Brasil, tendo à frente o Orçamen-
to Participativo e os Conselhos de Gestão. Esta nova “arqui-
tetura da participação” reconhece os direitos de cidadania e 
os governos se abrem à participação cidadã. São novos es-
paços públicos onde os múltiplos atores presentes na socie-
dade civil, juntamente com representantes de governos, dis-
putam as orientações e os recursos destinados às políticas 
setoriais. É importante reconhecer que estes experimentos 
de participação não garantem resultados apenas por exis-
tirem os espaços públicos de disputa. Ao contrário do que 
apresenta a visão de Habermas sobre espaço público, não 
existe um pacto de convivência ética, ou qualquer coisa no 
gênero, que paute a conduta dos integrantes destes Conse-
lhos de Gestão. Os resultados das disputas dependem da 
capacidade de mobilização e do poder que cada um dos 
atores acumula. Avaliação que remete para a importância 
das organizações e redes de defesa da cidadania, sua capa-
cidade de mobilização, sua capacidade propositiva. 
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Uma resultante das tensões e conflitos que recortam as 
relações das políticas nacionais neoliberais com os experi-
mentos locais de democratização da gestão se expressa nas 
eleições de 2002, com a eleição de Lula, do Partido dos 
Trabalhadores, para Presidente da República,. A expectativa 
da grande maioria dos brasileiros era de que, com o apoio 
e a mobilização de amplos setores da sociedade, o governo 
federal promovesse um processo de rupturas e negociações 
no plano internacional que liberasse recursos para signifi-
cativos investimentos no social. Para surpresa de todos, o 
governo do PT promoveu um ajuste fiscal ainda maior do 
que o governo anterior. A decorrência é o corte nos investi-
mentos na área social, o aumento dos impostos, a perda da 
capacidade real de compra da população.

Toda a “arquitetura da participação” passa a ser desafiada 
pelas políticas de ajuste. Os novos mecanismos e espaços 
de participação foram criados como parte de um projeto po-
lítico no qual a ação combinada de governos democráticos 
e sociedade civil organizada promoveriam mudanças que 
implicam em rupturas com o conteúdo das políticas atuais 
e com as formas de governar. As pressões sociais que se 
rearticulam após dois anos de governo retomam o sentido 
original do projeto político que garantiu as eleições de Lula e 
do PT: democratizar a democracia para repartir a riqueza. 

Conclusões
Embora a crise de governabilidade tenha as mesmas raízes, 
as mesmas causas, na América Latina, suas manifestações 
em distintos países ganham contornos também distintos. 
Em todos os casos, no entanto, esta crise expressa a in-
capacidade do sistema político absorver as demandas da 
população, que passa de uma posição de resistência pas-
siva para a mobilização e ocupa as ruas das cidades em 
grandes manifestações, desconsidera as formas tradicionais 
de representação como os sindicatos e os partidos políticos, 
exige rupturas com as políticas de ajuste, desafia as institui-
ções de governo e seus representantes eleitos, cria arranjos 
institucionais novos. De uma maneira sintética, as manifes-
tações populares politizam o social e socializam a política. 

É a interpretação destes acontecimentos recentes, dos úl-
timos cinco anos, que interessa nesta análise. Ao que pa-
rece, associadas às amplas mobilizações de protesto, que 
em vários casos enfrentaram dura repressão e depuseram 
presidentes, estão surgindo novas formas de participação 
cidadã que buscam, justamente, a revalorização da demo-
cracia e da política.

Em vários países surgem redes de entidades que se organi-
zam em defesa dos direitos e da cidadania e que indicam e 
articulam novos caminhos de mobilização. Entre elas pode-
mos identificar no Brasil a criação da “Inter-Redes – direi-
tos e política”, um espaço de articulação de redes e fóruns 
de organizações da sociedade civil brasileira que atuam de 
diversas formas e em diversos temas, para o fortalecimento 
da esfera pública, promoção de direitos e proposição de 
políticas; na Colômbia “Viva la Ciudadania”; no Peru, “Pro-
puesta Ciudadana”; na Bolívia “Apostamos por Bolívia”. 
Uma confluência de fatores, entre os quais se destacam 

o descrédito da população pelos espaços institucionais da 
política e uma retomada do papel ativo da cidadania na 
disputa pelas alternativas de políticas e modelos de gestão, 
dão os elementos para a discussão sobre a questão da go-
vernança democrática.  

A observação de como as mobilizações sociais constróem 
suas formas de expressão no cenário público e como in-
cidem na transformação das instituições de governo já 
chama a atenção de vários analistas. Boaventura de Souza 
Santos chama de “democratizar a democracia”, Francis-
co de Oliveira identifica esses processos com a idéia da 
“refundação democrática do Estado”, Pierre Calame fala 
da “refundação da governança democrática”. Em todos 
os casos se trata de uma reforma do Estado e da busca 
de novas relações entre Estado e sociedade civil que se 
orientam para a inclusão de novos atores coletivos na cena 
pública e na disputa política, se trata de construir novas 
formas de regulação política democrática que combinem 
a democracia representativa com a democracia direta e 
atendam os interesses das maiorias. 

Estas notas pretendem apenas sinalizar traços importantes 
da atual conjuntura, a criatividade e a inovação presentes 
nas práticas sociais populares. Tal como a formação de 
um rio, múltiplas experiências contribuem como afluentes 
que vão compondo o volume das águas que irá buscar seu 
curso. Na medida que encontra barreiras que impedem 
seu fluxo, estas águas, cada vez mais caudalosas, procu-
ram outros caminhos, criam leitos alternativos, vão cons-
truindo novas formas de dar vazão a toda a energia que 
provem das contribuições dos seus múltiplos afluentes. 



As conseqüências da disseminação das tecnologias da informa-
ção e comunicação (TIC) e especialmente da Internet alcançam 
as práticas sociais e as relações de cidadania. Com sua expan-
são, novos atores sociais procuram apropriar-se da tecnologia 
em suas práticas e no relacionamento com outros. Ou seja, um 
campo novo de conflito e disputas sociais se estabelece, com a 
emergência da idéia de “governança eletrônica”. A disputa por 
seu conteúdo passa pela discussão das formas de utilização da 
Internet pelos governos para incrementar a participação cidadã e 
o controle social dos governos. Mas exige também a mobilização 
das organizações da sociedade civil em torno do tema, a partir de 
uma posição de radicalização da democracia.

Implicações sociais da disseminação da 
Internet
A expansão da Internet e sua consolidação como paradigma deve-se 
principalmente a suas características específicas, como sua capaci-
dade de integrar diferentes modalidades de comunicação e diferen-
tes tipos de conteúdo, sua estrutura descentralizada, a capacidade 
de associar o processamento de informações com a comunicação e a 
acessibilidade relativamente elevada ao seu uso. Esses atributos, po-
rém, não têm exclusividade na determinação de seu impacto social. 
Este impacto é produzido pela interação com os demais condicionan-
tes tecnológicos e processos econômicos, culturais e sociais. 

Afonso (2000) questiona quem são os beneficiários e os controla-
dores da chamada “nova sociedade” e destaca a importância de 
monitorar a propagação da tecnologia e a reprodução da desigual-
dade social a ela associada. Schiller (1998) adverte para os perigos 
da interligação global promover não igualdade de oportunidades, 
mas sim mais desigualdade. Para o autor, prevalecem os interesses 
dos investidores privados nos desdobramentos do desenvolvimento 
da Internet. Dessa elitização, surge o risco de que esta tecnologia 
venha a ser apropriada desigualmente por distintos setores da so-
ciedade: “como qualquer outra tecnologia, a Internet tem servido 
para legitimar algumas estruturas de poder vigente” (DINIZ,1997).

Governo eletrônico e governança eletrônica: a 
quem servem?
Só é possível falar de governança eletrônica como uso das TIC apli-
cado à relação entre governo e sociedade organizada a partir do 
entendimento das possibilidades tecnológicas ofertadas pelos re-
cursos do chamado “governo eletrônico”. Em que pesem diferen-
ças de enfoque, todos os autores compartilham a mesma noção 

Governança Eletrônica 
para onde é possível caminhar?

José Carlos Vaz
coordenador geral do Instituto Pólis
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de governo eletrônico como aplicação intensiva das TIC aos processos de 
prestação de serviços e relacionamento dos governos com os cidadãos 
pela intermediação eletrônica, contínua e remotamente. 

Ao utilizar as TIC para o relacionamento com os cidadãos a ação dos go-
vernos tem incidência sobre as práticas e visões de cidadania existentes 
na sociedade. Essa incidência não é mecânica, nem pode ser considerada 
de maneira determinista. Muito menos há neutralidade nas relações esta-
belecidas. Mesmo que se valham de formas relativamente semelhantes, 
no nível do aparato técnico e tecnológico, as práticas de relacionamento 
entre governo e cidadãos podem assumir diferentes conteúdos e, com isto, 
influenciar distintamente os processos de prática de cidadania. A quali-
dade e profundidade das relações estabelecidas, em termos individuais e 
coletivos, interagem com os processos sociais mais amplos. O escopo des-
tas relações vai desde a relação individual do cidadão com o governo, em 
busca de serviços públicos, até as relações de governança entre governos 
e a sociedade organizada. Para se compreender as possibilidades de re-
lacionamento entre governos e indivíduos ou a sociedade organizada por 
meio da Internet do chamado governo eletrônico é preciso deslocar o olhar 
para além dos recursos tecnológicos oferecidos e situá-lo sobre processos 
sociais concretos em que os cidadãos e a sociedade interagem com o Es-
tado na disputa pela construção de direitos. Trata-se, portanto, de evitar a 
redução do tema a um objeto meramente técnico, que despolitiza o pro-
blema. A saída é estabelecer como ponto de referência os direitos de cida-
dania para disputar o conteúdo e as formas de gestão dos usos das TIC na 
relação entre governos e cidadãos. Não é de “melhores práticas” que se 
fala, mas de conquista de direitos.

Internet e direitos de cidadania
Sendo construções históricas e sociais, os direitos não surgem repentina-
mente. Constróem-se a partir de lutas sociais, de disputas políticas e eco-
nômicas e da superação das contradições entre a sua simples enunciação 
e a efetiva realização. A materialidade dos direitos, portanto, é objeto de 
um processo de disputa no interior da sociedade e de diferentes segmen-
tos do aparato estatal, não isento de avanços e recuos. 

As possibilidades de promoção da cidadania por meio da Internet podem 
ser entendidas como aquelas que permitem a facilitação do acesso e o 
exercício de direitos. É possível estabelecer uma tipologia de direitos que 
podem receber impactos do uso de portais ou websites governamentais 
(VAZ, 2003):

• Direito à informação de interesse particular;

• Direito aos serviços públicos;

• Direito ao próprio tempo;

• Direito a ser ouvido pelo governo;

• Direito ao controle social do governo;

• Direito à participação na gestão pública.

Os três primeiros direitos estão relacionados à prestação de serviços pú-
blicos e ao acesso a direitos individuais. Os três últimos vinculam-se ao 
exercício de direitos coletivos indispensáveis à governança eletrônica, e 
são discutidos a seguir. 

Direito a ser ouvido pelo governo
Tal direito pressupõe um tipo de relação entre governo, cidadãos e entida-
des organizadas da sociedade que não é unidirecional. Esse relacionamento 
baseia-se na idéia de que os cidadãos têm o direito de comunicar-se com o 
governo, garantindo-se a eles canais formais de comunicação e interação. 



O direito a ser ouvido pelo governo materializa-se tanto em 
nível individual, favorecendo o contato do cidadão com o 
governo, quanto em termos coletivos, por meio de canais 
de contato com a sociedade organizada. Sua abrangência 
também incorpora desde demandas particulares até aque-
las envolvendo direitos coletivos e difusos. 

Para a promoção desse direito é possível empregar re-
cursos de interatividade como ouvidorias pela Internet, 
centrais de atendimento eletrônico ou telefônico, fóruns 
eletrônicos, pesquisas de opinião e avaliação de serviços 
públicos via Internet. 

A existência de canais permanentes de contato voltados a 
assegurar ao cidadão o direito a ser ouvido é um recurso 
que não garante necessariamente que os cidadãos e suas 
organizações intervenham sobre as ações dos governos. 
Entretanto, cria condições preliminares e um ambiente 
propício para que o exercício do direito à participação ci-
dadã e ao controle social do governo sejam efetivados. 

Direito ao controle social do governo
O controle social do governo está diretamente associado à 
promoção da transparência, ao permitir o acompanhamen-
to da formulação de políticas e das iniciativas de governo 
pelos cidadãos e suas organizações. Cria condições para o 
estabelecimento de relações de confiança entre governa-
dos e governantes e legitima as ações destes últimos. Por 
outro lado, requer a existência de mecanismos de presta-
ção de contas dos atos governamentais. 

Nesta categoria de direitos promovidos pelo uso da Inter-
net incluem-se as iniciativas que permitem essa prestação 
de contas e sua apropriação pela sociedade. Portanto, in-
corpora iniciativas de acesso de cidadãos a informações 
sobre as ações do governo, fundadas na noção de direito à 
informação pública permitindo-lhes acompanhar, avaliar e 
controlar o desempenho governamental, como, por exem-
plo: a publicação de demonstrativos financeiros, relatórios 
de atividades de órgãos públicos, planos de governo, an-
damento de obras e divulgação de licitações. 

Direito à participação política
Ao contrário do controle social do governo, de caráter ba-
sicamente coletivo, a participação cidadã materializa-se 
pela ação individual dos cidadãos ou de suas organizações 
enquanto atores sociais dotados de projetos próprios.

Iniciativas de comunicação interativa entre governos e ci-
dadãos que permitam a estes intervir, de alguma forma, 
na gestão dos serviços e das políticas públicas, em tese 
podem materializar-se e fortalecer o direito à participação 
política no âmbito do governo. Incluem-se aqui as possibi-
lidades de participar de processos de discussão coletivos 
por meio de recursos de interatividade presentes nos por-
tais, as possibilidades de opinar sobre projetos do governo 
e até mesmo as experiências de votação por meio da In-
ternet, ainda não disseminadas. 

Também podem ser classificadas nesta categoria as ações 
de divulgação e estímulo à atuação em processos partici-
pativos promovidos pelo governo, como os de orçamento 
participativo, consultas e audiências públicas e as orienta-
ções sobre os requisitos para participação. 

Desafios para uma agenda de governança 
eletrônica
As principais questões envolvendo a promoção da gover-
nança eletrônica e a Internet situam-se no campo de seus 
impactos na forma como os cidadãos relacionam-se com 
os governos. Trata-se, portanto, de argüir se a Internet per-
mitirá o florescimento de uma sociedade mais atuante no 
campo político e se a maior disponibilidade e circulação de 
informações se refletirá em novas práticas de cidadania. 

Uma disputa de conteúdos e práticas 
A noção de governança eletrônica é um objeto em disputa. 
Abordagens mais conservadoras tendem a depositar sobre 
ela expectativas de aporte de maior eficiência e alcance na 
participação e no controle social nos moldes em que a so-
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ciedade já se organiza. Trata-se, portanto, de uma visão de 
modernização conservadora das relações entre sociedade 
civil e governos, em que a participação é instrumentaliza-
da em função da eficiência alocativa ou da construção ide-
ológica de legitimação de governos. 

Assim, a discussão sobre a governança democrática diz 
respeito à dimensão operativa da disputa pela hegemonia 
no campo das transformações do Estado brasileiro. Apon-
ta a necessidade de se considerar as TIC como peça im-
portante no tabuleiro do jogo da chamada “modernização 
administrativa”. A tarefa aqui é pressionar para que as 
estratégias governamentais no campo das TIC promovam 
um processo de modernização democrática da adminis-
tração pública, afastando os riscos de uma modernização 
conservadora e autoritária como a que tradicionalmente 
veio sendo praticada no Brasil. O que se pretende é uma 
modernização da administração pública que transforme as 
relações entre Estado e sociedade e vincule a eficácia e 
a eficiência das ações de governo à afirmação de direitos 
coletivos de cidadania. 

Assumindo-se esta outra direção, pode-se pensar na no-
ção de governança eletrônica incorporando-lhe conteúdos 
transformadores sobre as práticas e a cultura política da 
sociedade. Neste caso, a criação de uma governança ele-
trônica deve significar uma transformação da qualidade 
das relações de poder existentes, operando inversões no 
sentido da construção de capacidades coletivas de contro-
le social e participação política.

Do ponto de vista das iniciativas da sociedade civil, há um 
relativo consenso de que a ciberpolítica (cyberpolitics), ou 
ativismo cidadão pela Internet dificilmente atinge resulta-
dos importantes de maneira isolada, ou promove, sozinha, 
ampliação do grau de democratização. 

Tsagarousianou (1998) afirma que as iniciativas no campo 
da sociedade civil, com a criação de espaços virtuais de 
debate, mobilização de atores sociais e indivíduos, articu-
lação de demandas e formação política de cidadãos para a 
participação requerem outros esforços dos grupos interes-
sados. O espaço virtual, portanto, não substitui os demais 
espaços de relação política. 

Em termos das ações dos governos para estimular a par-
ticipação cidadã por meio da Internet, o ponto de partida 
é o entendimento da informação como direito do cidadão, 
bem público e fundamento para o acesso a uma série de 
outros direitos, dispondo de um caráter de promotora de 
uma ‘alavancagem’ destes. A participação e o controle so-
cial sobre o governo dependem da circulação de informa-
ção. Não se trata, no entanto, unicamente de uma ques-
tão de montante de informação veiculado, mas também 

da forma de sua apresentação, de maneira a atingir um 
público amplo e de fortalecer processos políticos. A Inter-
net pode funcionar como “um canal a mais” na relação do 
Estado com o cidadão, sem ser capaz de substituir outras 
formas de relacionamento. A experiência de uso da Inter-
net no orçamento participativo no município de Ipatinga, 
apesar da significativa ampliação do número de envolvidos 
no processo, deixa clara esta limitação (VAZ et al., 2004).

Laporte et al. (2002) defendem que a Internet pode contri-
buir para a emergência de novos padrões de governança, 
incrementando as relações entre cidadãos e governos e 
participação cidadã. Segundo os autores, a utilização da 
Internet pelos governos, se orientada para o fornecimento 
de informações, permite à interatividade desempenhar um 
papel significativo nas relações entre cidadãos, organiza-
ções da sociedade civil e governo. 

Essa visão privilegia a utilização ativa dos portais governa-
mentais para a promoção do controle social das políticas e 
ações dos órgãos públicos a partir da idéia de openness, 
ou abertura para o fornecimento de informações, entendi-
da como o fornecimento livre e universal de informações 
para seu público-alvo (DEMCHAK et al., 2000). 

Para que a Internet contribua para padrões de governan-
ça que aprofundem a democracia, são necessárias: a pro-
moção do acesso dos cidadãos à Internet, a articulação 
dos principais sistemas informatizados com os portais e 
websites governamentais e a estruturação da informação 
com foco na sua busca pelo cidadão. 

Para efetivamente promover a participação cidadã e con-
trole social, portanto, é requerido um certo nível de institu-
cionalização da abertura da organização pública ao forne-
cimento de informações. 

Inclusão digital das organizações da 
sociedade civil
A simples expansão da oferta de aplicações que envol-
vam diretamente os cidadãos em suas relações com os 
governos não significa a criação de um quadro de gover-
nança eletrônica. Não é possível falar desta sem que se 
fale também da utilização das TIC pelas organizações da 
sociedade civil em suas interações com os governos, o 
que evidencia o papel relevante da transformação dessas 
mesmas organizações pelo uso de recursos tecnológicos. 
A expansão do uso da Internet para a promoção da gover-
nança eletrônica, todavia, não se pode fazer apenas pelo 
campo da oferta, ou seja, é insuficiente, excludente e anti-
democrático expandir o oferecimento de serviços por meio 
da Internet sem o correspondente esforço de promover a 
formulação e implantação de políticas de inclusão digital. 

Não passa de hipocrisia defender relações de governança 
eletrônica que não se baseiem em um forte componen-
te de inclusão digital. Há necessidade de iniciativas que 
permitam à sociedade civil apropriar-se da tecnologia para 
ampliar a transparência dos governos e o controle social 
sobre suas ações. Trata-se, portanto, de construir um foco 
de atuação nesse campo que se oriente para a promoção 
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da inclusão digital das organizações da sociedade civil, ao 
invés de restringir-se a trabalhos de inclusão de indivíduos. 
Isto exige politizar a inclusão digital para que não seja apri-
sionada pelos campos mais conservadores do chamado 
“Terceiro Setor”: o fortalecimento da capacidade de con-
trole social sobre as ações do Estado. 

É preciso olhar cautelosamente discurso e práticas sobre a 
inclusão digital, evitando-se uma visão mitificadora do ofe-
recimento do acesso universal à tecnologia da informação 
e à Internet. Neste sentido, juízos críticos sobre as inicia-
tivas de inclusão digital devem ser encorajados. É possível 
perguntar que público as iniciativas de inclusão digital for-
mam: cidadãos atuantes na sociedade, mão-de-obra qua-
lificada ou apenas consumidores de serviços baseados na 
Internet. É preciso ter cuidado para não se cair na armadi-
lha de formar uma massa de consumidores da economia 
da Internet e de mão-de-obra barata em vez de ampliar 
a capacidade dos cidadãos de transformar a sociedade e 
democratizar o poder. 

Um outro questionamento possível é o da utilização de 
pontos de acesso à Internet como modelo único de inclu-
são digital. A popularização de tecnologias digitais conver-
gentes no campo da informação e comunicação traz fun-
ções da Internet baseada em computadores para outros 
dispositivos, como a televisão e telefones celulares. 

Além disso, é preciso levar em conta que a exclusão digi-
tal não é fruto apenas da insuficiência da infra-estrutura, ou 
das carências de escolaridade, nem depende exclusivamen-
te das variáveis econômicas. Cuidado especial deve ser pos-
to nas barreiras ao acesso ocultas sob as relações sociais, 
como as impostas pelas relações de gênero, por exemplo. 

Mudanças nas práticas das organizações 
públicas
Da mesma forma que a governança eletrônica depende da 
modificação dos padrões de interação entre sociedade civil 
e governos, sua afirmação exige também a consolidação de 
um padrão de uso intensivo das TIC no interior das orga-
nizações estatais. Para isso, alguns desafios em termos de 
modificação de práticas de trabalho se impõem. Um deles 
é evitar que o cidadão seja tratado apenas como “cliente”, 
como na visão despolitizadora do Estado que a moderniza-
ção conservadora tem procurado impôr. Isto significa que 
os padrões de adoção das TIC na prestação de serviços 

públicos não podem reduzir o usuário a atendimentos ato-
mizados e sem vínculo com sua condição de portador de 
direitos. A garantia da impessoalidade no acesso aos servi-
ços, sua clara definição como bens de acesso universal e a 
transparência nos critérios de decisão na sua provisão são 
elementos que devem ser considerados, contribuindo para 
a construção de condições de transparência. 

Promover a ampla circulação de informações sem submer-
gir o cidadão em um oceano de dados, por outro lado, é 
um desafio complementar ao anterior. Tornar disponível um 
grande volume de dados não significa, necessariamente, 
melhorar as condições de consumo dos serviços públicos 
pelos cidadãos-usuários, nem dotá-los de maior capacida-
de de exercício do controle social. Ao contrário, um volume 
excessivo de dados pode, na verdade, servir para desinfor-
mar o cidadão, se não houver uma organização e práticas 
de trabalho que facilitem sua seleção e utilização.
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Governança democrática do uso da 
tecnologia da informação pelos governos
É preciso também colocar em pauta um desafio extrema-
mente relevante e ainda pouco explorado entre os temas 
emergentes para a ampliação do controle social nos mar-
cos da governança eletrônica: o desenvolvimento e a im-
plantação de formas de controle social do próprio uso das 
TIC pelos governos e das próprias iniciativas de inclusão 
digital, em termos de recursos, garantia de impessoalidade 
e resultados obtidos. 

Além da temática da defesa da privacidade e da proteção 
do indivíduo contra o controle por parte do Estado e das 
grandes corporações com capacidade de recolher informa-
ções a seu respeito, outros temas afirmam-se como tam-
bém importantes. Trata-se, aqui, da tarefa da sociedade civil 
de evitar que novas tecnologias gerem novas formas de do-
minação, participação instrumentalizada, relações clientelis-
tas, favorecimento e corrupção.

Articulação com as lutas por direitos
Falar de governança eletrônica no contexto brasileiro, que 
combina disponibilidade de tecnologia, recursos e mão-de-
obra qualificada com iníquas desigualdades sociais, é falar 
de agudas contradições sociais. Exige a construção de al-
ternativas para evitar que as TIC aprofundem o fosso da ex-
clusão social que divide os brasileiros em dois mundos tão 
distantes, e fazer com que se transformem em instrumento 
de promoção de oportunidades e de acesso a direitos.

Para isso, é preciso compreender que as transformações 
do Estado e da sociedade não ocorrem desvinculadas das 
bases materiais, sociais e culturais de sua existência. Não 
vêm por simples disponibilidade da tecnologia, ou por be-
nevolência dos governantes, mas sim como fruto das ten-
sões e disputas que permeiam as relações sociais. 

Ainda que a identificação de direitos que podem ser pro-
movidos pelo uso governamental da Internet permita o 
entendimento dos limites e possibilidades de sua contri-
buição à promoção de relações mais democráticas entre 
governo e sociedade, não se pode adotar uma noção está-

tica da cidadania e de direitos, limitada a conteúdos e ins-
trumentos de acesso pré-definidos. Fruto de uma constru-
ção que se dá a cada lance das lutas sociais, seu conteúdo 
precisa ser redimensionado dinamicamente, inclusive pela 
emergência de novas práticas políticas a partir das lutas 
sociais. Se os setores comprometidos com a radicalização 
da democracia e as demandas populares não o fizerem, as 
forças sociais que dependem da manipulação das práticas 
democráticas para exercer dominação na sociedade o fa-
rão em seu lugar. 
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As condições urbanas e habitacionais no Brasil: um quadro 
dramático
A rápida urbanização pela qual passou a sociedade brasileira foi uma das principais 
questões sociais do país no século XX. Em 1960, a população urbana representava 45% 
da população total – contra 55% de população rural. Em 40 anos, entre 1960 e 2000, 
as cidades brasileiras receberam 106 milhões de novos habitantes; vive hoje nas cidades 
80% da população brasileira (Brasil, Censos IBGE).

A urbanização vertiginosa, ao final de um período de acelerada expansão da economia 
brasileira, introduziu um novo e dramático significado: as cidades, nesse período, passa-
ram a retratar – e reproduzir – as injustiças e desigualdades da sociedade. A precarieda-
de habitacional vem assumindo contornos cada vez mais graves desde a década de 80, 
quando se inicia o período de estagnação da economia do país. Essa precariedade ex-
pressa-se nas favelas, que ocupam praças, morros, mangues e beiras de córregos, e que 
são maiores e mais densamente populadas nas grandes cidades; no superadensamento 
dos cortiços em regiões centrais e intermediárias das cidades; nos loteamentos irregula-
res e clandestinos, sem infra-estrutura e equipamentos públicos; nas ocupações irregula-
res de áreas ambientalmente frágeis. Entre 1991 e 2000, o número de favelas aumentou 
22%, e a população morando em favelas é sempre expressiva nas maiores cidades: 20% 
no Rio de Janeiro e em Belo Horizonte, 22% em São Paulo, 31% em Fortaleza, 46% em 
Recife (MARICATO, 2001, p.38). 

Esse aumento da precariedade habitacional relaciona-se em parte com o colapso da po-
lítica de financiamento habitacional do país em meados da década de 80, com a quebra 
e desmonte do BNH. Ressalto o “em parte”, pois apenas cerca de um terço das 4,5 
milhões de unidades habitacionais produzidas durante a existência do Banco foram desti-
nadas aos setores populares. E ainda não se sabia que, depois, teríamos políticas habita-
cionais nacionais ainda mais frágeis. 

Após o desmonte do SFH, o órgão federal responsável pela política habitacional experi-
mentou um período de alta instabilidade: do Ministério do Interior, em 1985 o BNH passou 
para o Ministério do Desenvolvimento Urbano que, em 1987, transformou-se em Minis-
tério da Habitação, Urbanismo e Desenvolvimento Urbano e, em 1988, em Ministério da 
Habitação e Bem-Estar Social, extinto em 1989. Então, a política de habitação voltou para 
o Ministério do Interior. Em 1990, foi criado o Ministério da Ação Social, depois Ministério 
do Bem-Estar Social, onde passou a funcionar a Secretaria Nacional de Habitação. No 
Governo Fernando Henrique Cardoso, a Secretaria Nacional da Habitação foi subordina-
da ao Ministério do Planejamento e Orçamento; e foi instituída a Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Urbano, vinculada à Presidência da República, que se responsabilizou 
pelas instituições ligadas à política habitacional até 2003, quando foi criado o Ministério 
das Cidades, no qual se alocou a Secretaria Nacional de Habitação. 

Essa instabilidade foi causa e efeito da impossibilidade de se constituir uma política habita-
cional efetiva em âmbito  federal nesse período: por um lado, reflete a perplexidade do poder 
público ante ao desafio de reconstruir as bases financeiras de um programa habitacional 
de porte, em substituição ao BNH. Por outro lado, provoca novas dificuldades para o poder 
executivo construir programas e esquemas financeiros com algum grau de continuidade. 

Cidade e Moradia
desafios da gestão democrática das políticas 
urbana e habitacional no Brasil

Renato Cymbalista
arquiteto e urbanista e coordenador do Núcleo de Urbanismo do Instituto Pólis
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O enfraquecimento do FGTS resultou em significativa 
redução do montante disponível para habitação; a des-
peito de um aumento dos desembolsos pelo Governo 
Federal, os gastos com habitação, em 1990, representa-
vam apenas 22% do valor gasto em 1980 (ARRETCHE, 
1998, p. 110). Extinto o BNH, e transferida a gestão do 
FGTS para a Caixa Econômica Federal, com a arrecadação 
em declínio nos anos 80 por conta da crise econômica, não 
apareceu no país nenhum novo projeto consistente e du-
radouro de política habitacional durante os governos Collor 
de Mello, Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso.

A dificuldade de construir-se uma política nacional explica 
em parte o surgimento de respostas locais, que produzi-
ram arranjos sociais e políticos, em experiências importan-
tes sob vários aspectos. 

A redemocratização: novos atores 
sociais, novas propostas para a política 
urbana e habitacional
Com os primeiros governos civis iniciou-se um difícil pro-
cesso de saneamento de um rombo financeiro herdado e 
buscou-se maior transparência nas contas do FGTS. A Lei 
Federal nº 5.107/66, que criara o FGTS, instaurou tam-
bém um Conselho Curador do Fundo; a representação 
dos trabalhadores no Conselho Curador do FGTS contribui 
ativamente para o saneamento do Fundo, na década de 
90, numa intervenção inédita e importante, de represen-
tações populares nos rumos da política habitacional. Essas 
representações populares contudo visaram principalmen-
te a proteger os recursos da poupança dos trabalhadores; 
conseqüência disso, contribuíram para tornar ainda mais 
evidentes as limitações daquele modelo de financiamento 
(ver Leis Federais nº 7.839 e 8.036, de 1990).

A situação agravou-se durante o governo de Fernando 
Henrique Cardoso, que impôs progressivas dificuldades ao 
acesso de Estados e municípios aos recursos do FGTS. Os 
recursos a fundo perdido anualmente previstos no Orça-
mento Geral da União para a habitação de interesse social, 
considerados alternativa complementar, são pouco expres-
sivos, são freqüentemente cortados e não levam a oferta 
relevante de habitação.

Além das questões de financiamento da política habitacional, 
que seguem sem solução, o processo de redemocratização 
implicou também a renovação dos atores sociais envolvidos 
na questão. Pela primeira vez na esfera nacional, os seg-
mentos populares atuaram como sujeitos, e não como obje-
tos ou mutuários da política; de atores passivos, passaram a 
atores ativos nos processos de construção das políticas. 

Fator sem dúvida relevante nesse processo foram, a partir 
da década de 70, os movimentos populares de luta por 
moradia, em bairros e regiões de algumas cidades, de-
pois em organizações cada vez mais abrangentes. O fim 
da década de 80 e a década de 90 caracterizam-se pela 
consolidação desses movimentos em redes nacionais, que 
reivindicavam progressivamente maior participação nas 
instâncias nacionais de decisão e condução das políticas. 
Os movimentos de luta por moradia no Brasil organizaram-
se em agregações nacionais como a União Nacional de 
Movimentos de Moradia (UNMM) e o Movimento Nacional 
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de Luta por Moradia (MNLN), ambos integrantes da Central 
de Movimentos Populares (CMP), com atuação importante 
nos movimentos por moradia, e que agrega movimentos 
populares também nas áreas de transporte, gênero e raça. 
Além dessas, agregou-se também a CONAM (Confederação 
Nacional de Associações de Moradores), existente desde o 
fim da década de 70 e que, na década de 90, passou a par-
ticipar nos fóruns nacionais de disputa pela construção de 
novas políticas. Além desses, aproximaram-se também o Fó-
rum Nacional pela Reforma Urbana, a luta pela implementa-
ção do Fundo Nacional de Moradia Popular e o processo de 
implementação do Conselho Nacional das Cidades.

O período anterior à Constituição de 1988 foi de grande 
importância para que se conhecessem e reconhecessem 
muitos dos atores sociais comprometidos com o ideá-
rio da reforma das políticas urbanas e habitacionais. Os 
movimentos de luta por moradia agregaram-se a ONGs, 
representantes de setores profissionais e universitários e 
técnicos do poder público comprometidos com a demo-
cratização do planejamento e da gestão, na ampla coalizão 
denominada “Movimento Nacional pela Reforma Urbana”, 
depois renomeada “Fórum Nacional de Reforma Urbana”. 
Desde então, esse Fórum tem sido um dos principais es-
paços de colaboração entre os movimentos de luta por mo-
radia, e de interlocução de suas principais lideranças com 
outros segmentos da sociedade, e com o poder público. 

A primeira grande conquista popular foi a inclusão de um 
capítulo de Política Urbana na Constituição de 1988, por 
Emenda Popular – Emenda Pela Reforma Urbana – que 
alcançou 250 mil assinaturas e criou o capítulo da polí-
tica urbana. Nesse capítulo, reconhecem-se as questões 
urbanas como tema de interesse nacional a partir de três 
parâmetros: a função social da propriedade e da cidade; 
a gestão democrática da cidade; e o direito à cidade e à 
cidadania (CF, art. 182 e 183). 

Apesar de o Brasil ser reconhecido na esfera internacional 
do Direito à Moradia desde 1992, no contexto da criação 
da Agenda Habitat, só em 2000 o direito à moradia foi in-
cluído no texto constitucional, por emenda constitucional. 

A Constituição redefiniu também as competências das 
esferas federativas: à União, compete instituir diretrizes 
para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, sa-
neamento básico e transportes urbanos. A promoção de 
programas de construção de moradias, a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico são com-
petências comuns da União, Estados e municípios. Aos 
municípios, cabe a promoção do ordenamento territorial, 
por meio do planejamento e controle do uso, do parcela-
mento e da ocupação do solo (art. 21 a 30). 

Experiências municipais de políticas 
habitacionais sobre bases democráticas
Pela Constituição de 1988, os municípios foram promovi-
dos à categoria de ente federativo, co-responsável por pro-
mover as políticas habitacional e urbana. Isso potencializou 
experiências já em andamento, no esforço de preencher o 
vácuo criado pelo esvaziamento da política nacional, e fez 
surgir novas soluções no nível local. 

Algumas delas foram fundamentais para responder aos 
desafios, influenciando decisivamente a formulação de 
propostas em nível nacional, especialmente quanto à par-
ticipação das comunidades, como sujeitos ativos. 

Em Recife, foram criados perímetros específicos, nos 
quais as favelas são designadas como Zonas de Espe-
cial Interesse Social (ZEIS) e legitimam-se as ocupações 
populares, algumas nos bairros mais bem localizados da 
cidade. Cada ZEIS recebe um plano de urbanização, e a 
política para cada área é construída por uma Comissão de 
Urbanização e Legalização da Posse da Terras de Especial 
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Interesse Social, composta de integrantes da comunidade 
(BOTLER e MARINHO, 1997, p.33-43). 

Em São Paulo, uma política habitacional para a produção 
massiva de unidades novas em locais distantes e segrega-
dos deu lugar, no período 1989-1992, a uma política diver-
sificada, com urbanização de favelas, intervenção em cor-
tiços, regularização fundiária e provisão de unidades novas 
(por empreiteiras e em regime de mutirão), em muitos pro-
jetos dos quais a comunidade participou ativamente. Nos 
projetos em mutirão, houve inovações importantes, como 
a construção de unidades verticais e a idéia de autoges-
tão: mais do que doar horas de trabalho para construir, as 
comunidades organizadas reduzem os custos da moradia, 
conforme assumem cada vez mais o gerenciamento dos 
recursos (CYMBALISTA e ROLNIK, 2003). 

Em São Paulo/SP, de 2001 a 2004, trabalhou-se no senti-
do de prover-se habitação de interesse social nas regiões 
centrais do município, demanda cada vez mais claramen-
te explicitada pelos movimentos de luta por moradia no 
Centro da cidade. Em escala reduzida, o Programa Morar 
Perto combina uma série de instrumentos: provisão de no-
vas unidades; locação de imóveis, com subsídios (como a 
Locação Social ou a Bolsa-Aluguel); iniciativas regulatórias 
(delimitação de ZEIS em áreas desocupadas ou ocupadas 
por cortiços); e IPTU Progressivo no Tempo. Essas iniciati-
vas são articuladas pelo Plano Diretor Municipal, aprovado 
em 2001, e geridas pelo Conselho Municipal de Habita-
ção, com representantes escolhidos em eleições diretas 
(CYMBALISTA e MOREIRA, 2002).

Em Diadema/SP, a partir de 1993, a idéia das ZEIS foi apro-
fundada, articulando-se as políticas habitacional e fundiá-
ria do município: parte significativa das áreas desocupadas 
do município foram designadas como Áreas de Especial 
Interesse Social, só podendo ser ocupadas com projetos 
de habitação de interesse social. Na prática, criou-se uma 
reserva de terras para os mais pobres da cidade – redis-
tribuição notável da riqueza fundiária, num país onde os 
padrões de zoneamento sempre funcionaram no sentido 
contrário, com reserva de terras para os mais ricos. Essa 
redistribuição de poder foi tema de muitos embates entre 
os movimentos organizados de luta por moradia e a Câma-
ra dos Vereadores, esta pressionada de um lado pelas ba-
ses eleitorais e, de outro lado, pelos interesses dos proprie-
tários de terras no município, os quais, de início, resistiram 
à mudança no zoneamento (MOURAD, 2000). 

Em Belo Horizonte/MG, desde 1989 vem sendo construído 
um sistema municipal de política urbana e habitacional, 
com as respectivas instâncias participativas: Conselhos de 
Habitação e Política Urbana, Conferências Municipais de 
Política Urbana (quadrienais). Desde 1995, há em Belo 
Horizonte o Orçamento Participativo da Habitação, que 
destina à habitação uma parcela dos recursos municipais, 
cujo emprego é decidido de forma participativa, pelas re-
gras do Orçamento Participativo (CYMBALISTA, 2001). 

Porto Alegre vem realizando desde 1990 uma ambiciosa 
política de regularização fundiária em áreas centrais do 
município, com reassentamento dos grupos deslocados 

pelos processos de regularização e reurbanização, com 
legitimação dos assentamentos informais e manutenção 
das populações nas regiões bem localizadas do município 
(OSÓRIO, 1998). 

Há elementos comuns a todas essas experiências: os se-
tores populares reposicionam-se na construção da política, 
como interlocutores e participantes; e a maior presença 
do município na implantação dessas políticas. Os Estados, 
que têm políticas habitacionais, mostraram-se impermeá-
veis às inovações. 

Mas os municípios, mesmo nas experiências mais inova-
doras, não foram capazes de equacionar inteiramente o 
problema do déficit habitacional – que exige muitos recur-
sos e continuou crescendo nesse período de dificuldades 
econômicas. Falta nessa cadeia, justamente, um sistema 
nacional de financiamento. Mas as experiências munici-
pais revelaram elementos fundamentais para qualquer 
política habitacional bem-sucedida: ela tem de ser diver-
sificada e articulada à política fundiária; e, principalmente, 
que a participação e a co-responsabilização dos atores so-
ciais são indispensáveis.

As Políticas Nacionais pós-Constituição
O mais específico da política urbana e habitacional começou 

na regulamentação da Constituição de 1988. Saúde, Assis-

tência Social, Defesa dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente (o SUS, o ECA, a LOAS) conseguiram ser regulamen-

tados e implementados em prazo relativamente curto (até 

meados da década de 1990), mas a política urbana demo-

rou mais, o Estatuto da Cidade tramitou no Congresso desde 

1990, e só foi aprovado em 2001 (Lei 10.257/01), depois de 

longa negociação e mediante pressão dos setores populares 

representados no Fórum Nacional pela Reforma Urbana; e 

a política habitacional segue sem regulamentação completa. 

Para a Habitação, os movimentos populares construíram 

uma proposta de sistema nacional de política habitacional 

e urbana, no início da década de 90, com o apoio de di-

versos atores progressistas. Dentre as inovações propostas 

no projeto estão: reconhecer as associações e cooperati-

vas como agentes promotores da habitação; atender as 

demandas por moradia não só com construção de unida-

des novas, mas com alternativas adequadas a cada região; 

um conselho deliberativo e tripartite (governo, usuários, 

empresas) para gerir o Fundo; descentralizar recursos; e a 

participação da população em todas as etapas do proces-

so. A proposta foi consolidada no Projeto de Lei nº 2.710 e, 

desde 1992, vem sendo negociada e reformulada. 

Dessa discussão resultou um substitutivo ao PL 2.710, 

negociado como “emenda global” com Caixa Econômica 

Federal (CEF), Comissão de Desenvolvimento Urbano e 

Interior (CDUI), Secretaria Especial de Desenvolvimento 

Urbano (SEDU), Câmara Brasileira da Construção Civil 

(CBIC) e outros.  

Apesar da pressão permanente dos movimentos de luta 

por moradia, o Projeto só voltou a tramitar no início de 

2003, já sob o governo Lula. 
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Em 2003, houve  a maior mobilização já vista de setores 
da sociedade, pela participação popular na política urbana 
e habitacional no Brasil. A partir de agosto, foram reali-
zadas milhares de Conferências Municipais das Cidades, 
em muitos municípios, que elegeram delegados para as 
27 Conferências Estaduais das Cidades; esses delegados 
elegeram os 2.500 delegados para a Conferência Nacio-
nal, na qual foi eleito o Conselho Nacional das Cidades 
(14 representantes do poder público federal; 6 do poder 
público estadual; 10 do poder público municipal; 19 de 
movimentos populares; 7 de entidades empresariais; 7 de 
entidades de trabalhadores e sindicais; 4 de instituições 
acadêmicas e de pesquisa; e 3 de ONGs). 

O Conselho Nacional das Cidades provocou mudanças 
no PL 2.710, quanto à participação popular. No início de 
2004, o Governo Federal apresentou um substitutivo, en-
viado à Câmara dos Deputados e aprovado em junho de 
2004. Na versão aprovada, o Conselho Nacional de Habi-
tação foi substituído pelo Conselho Nacional das Cidades; 
e sua Câmara Técnica de Habitação (uma das subdivisões 
do Conselho) foi criada oficialmente como instância de 
gestão participativa da política. Esse PL está sob análise 
da Comissão de Constituição e Justiça do Senado (PLC 
00036/2004). 

Enquanto esse projeto tramita no Senado, o Governo Fe-
deral vem construindo a Política Nacional de Habitação, 
que institui o Conselho Nacional das Cidades como a ins-
tância de participação no nível federal. A Câmara Técnica 
de Habitação, composta de conselheiros e presidida pelo 
Secretário Nacional de Habitação, é a instância em que se 
discutem as diretrizes e estratégias da política. Por essa 
política, Estados e municípios terão de aderir ao Sistema 
Nacional de Habitação para obter parte dos recursos para 
a moradia; e exige-se que as políticas do Estado ou mu-
nicípio prevejam instâncias participativas, gerindo Fundos 
Municipais e Estaduais de Habitação. 

Diferentemente de outros sistemas, como o de Saúde ou 

de Assistência Social, não se exige que haja um Conselho 

Estadual ou Municipal específico de Habitação. Reconhe-

cem-se, assim, as diferentes realidades dos municípios, 

cujas políticas habitacionais e urbanas têm sido acompa-

nhadas ou geridas por vários conselhos: de habitação, de 

política urbana, de desenvolvimento urbano, de meio am-

biente, ou conselhos que combinam várias dessas deno-

minações. Está implícita aí a idéia de empoderar as instân-
cias já existentes de participação na política urbana, em 
vez de criar-se mais um conselho, além dos vários já em 
funcionamento. A política e o Projeto de Lei exigem planos 
municipais e estaduais de habitação, também construídos 
com participação popular (BRASIL, 2004).

Perspectivas e Considerações Finais
Espera-se que o Senado Federal aprove o PLC 00036/2004, 
completando assim a estrutura institucional do Sistema, 
com Secretaria Nacional de Habitação (órgão executivo); 
Conselho Nacional das Cidades (órgão gestor participati-
vo); Fundo Nacional de Moradia Popular; Conferências bi-
anuais ou quadrienais das Cidades, em níveis municipal, 
estadual e federal (instâncias democráticas de debate da 
política e de escolha de representantes); Conselhos e Fun-
dos, nos níveis estadual e municipal. 

Já se sabe, no entanto, que a moldura institucional é ne-
cessária, mas não suficiente para reverter o triste quadro 
da habitação dos mais pobres. Por um lado, permanece 
a incerteza quanto aos recursos a fundo perdido que en-
trarão no sistema. Diferentemente de políticas de saúde e 
educação, não foi possível até agora garantir recursos “ca-
rimbados” para a política de habitação, a qual tudo pare-
ce indicar que permanecerá em grande parte dependente 
dos recursos do FGTS. 

Talvez mais complexa do que a questão dos recursos finan-
ceiros é a articulação da política habitacional com a política 
fundiária. Esta última deve ser construída a partir dos Pla-
nos Diretores Municipais, mais sujeitos à ação de forças 
do nível local, freqüentemente conservadoras; em muitos 
casos, o desenho político é refratário à abertura de espaços 
centrais para a moradia popular, reservando-se aos mais 
pobres o lugar de sempre: nas bordas da cidade. 

O momento, como se pode ver, é muito complexo: por to-
dos os lados surgem críticas e questionamentos aos es-
paços e mecanismos de participação direta da população 
nas políticas públicas, em várias áreas da gestão pública 
– permanência do clientelismo, impossibilidade de efetiva 
repartição de poder e riqueza, cooptações. Enquanto isso, 
um grupo de atores está ainda na luta para implementar 
um sistema que, provavelmente, nascerá com poucos re-
cursos e em um contexto macroeconômico adverso. Será 
que esse sistema já nascerá velho? 
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As relações governança e cultura não têm sido objeto de debate nos últimos 
anos - algumas experiências de gestões culturais democráticas são estudadas 
por instituições de pesquisa e intervenção – no entanto, cresce a compreen-
são da importância da cultura nas grandes cidades e também nas regiões 
de florestas. O governo do Estado do Acre, por exemplo, estimula projetos 
culturais a partir da idéia da Florestania, ou seja, a cidadania da floresta. O 
Fórum Intermunicipal de Cultura (FIC) trabalha há quase dez anos a cultura 
como qualidade de vida e desenvolvimento humano e, mais recentemente, 
com a importância da arte e da cultura para o reencantamento do mundo. 
Não é mais possível pensar na mudança social de qualquer país, localidade 
ou mesmo do planeta sem considerarmos as realidades culturais. O deba-
te sobre reforma urbana, direito à cidade e à sustentabilidade, já começa a 
abrir os olhos para as expressões e manifestações culturais do território. 

Partimos de noções que ampliam os horizontes da cultura para além das 
artes: valores, raízes, práticas cotidianas, obras de arte, do pensar, da ima-
ginação e humanidades.

Se a governança não for norteada por essa premissa, estaremos operando 
apenas com fatias da realidade, sem qualquer transversalidade. A cultura 
entendida apenas como atividade artística não dá conta da complexa rea-
lidade, do local ao global.

Vemos, na maioria dos governos locais que prezam a governança no cam-
po cultural, a equação “cultura é igual arte”. Assim, questões como os 
patrimônios materiais e imateriais, valores de direitos e da paz, as humani-
dades, a cultura política, a cultura alimentar e a cultura ecológica situam-
se fora do arcabouço de políticas e da governança do território.

Assinalemos duas questões:

1. A cultura é central para as práticas e reflexões da governança desde 
que consideremos que estamos construindo paradigmas para uma nova 
cultura, inclusive a do governar, que não pode desconhecer que qualquer 
projeto de uma outra cidade deve constituir-se a partir dos vários rostos e 
cores e da herança da localidade, suas manifestações, vivências, celebra-
ções, contribuições culturais de todos os matizes. Uma localidade que não 
valoriza a sua cultura cai na fácil armadilha de que a economia é prioritária 
e implementa um projeto de cidade de uma modernidade tosca, árida, 
acrítica, expressão do desenvolvimento material de cidades do primeiro 
mundo ou das metrópoles globais, que não se desenha a partir dos impul-
sos civilizatórios das realidades locais.

2. A cultura é um cenário em que estão presentes atores, vidas significa-
tivas, escolhas e raízes, sonhos e história, memória e patrimônios. Não se 
trata apenas de um lugar adequado para que a arte se realize. A governan-
ça deve entender a centralidade da cultura em todos os processos vitais: 
da moradia à segurança alimentar, da educação aos processos participati-
vos, do transporte aos valores da convivência pacífica.

Altair Moreira
jornalista e assessor cultural do Instituto Pólis

Hamilton Faria
poeta e pesquisador do Instituto Pólis

um olhar transversal de futuro 
para o município

Cultura e Governança



27

Portanto, especificaremos alguns caminhos para pensar-
mos uma governança no campo cultural que trabalhe com 
a transversalidade:

A governança democrática da cultura é central para os 
governos locais e para todas as instâncias de gestão 
do território

A cultura tem sido tratada secundariamente pelos gover-
nos. Os orçamentos públicos são reveladores: o do Mi-
nistério da Cultura é de 0,6% da União, o do Governo do 
Estado de São Paulo situa-se em torno de 0,4% e o da 
maioria dos municípios brasileiros que têm essa rubrica 
não ultrapassa os 2%. O da cidade de São Paulo gira em 
torno dos 1,5% do orçamento da cidade, com possibilida-
de de reduzir-se para 1,2% em 2005.

As políticas de cultura compõem muito pouco a fisionomia 
das políticas governamentais. Muitas vezes, a cultura tem 
finalidade eleitoreira – visa a atender a clientelas interes-
sadas em solidarizar-se com os seus currais. Esse cenário 
tem mudado muito nas grandes cidades, mas ainda sem 
uma maior compreensão do papel da cultura na cidade. 
Os gestores de governos e da sociedade, os atores públi-
cos e privados deveriam ter projetos culturais e conectar-
se com a visão cultural da cidade, bem como munir-se de 
indicadores culturais para o seu desempenho público.

Santo André/SP, na gestão Celso Daniel, foi exemplo de 
como um projeto de cidade (“Santo André, Cidade do 
Futuro”) orienta culturalmente os seus atores, compreen-
dendo o desenvolvimento da cultura para o desenvolvi-
mento local. Porto Alegre/RS também entendeu, desde 
os anos 90, a cultura como central para o desenvolvimen-
to integral de seus cidadãos.

Cada esfera de governo deve compreender a importância 
da cultura para a cidadania - a cultura ambiental, a cul-
tura no trânsito, os valores culturais na saúde, a cultura 
alimentar, os processos de criação, difusão e consumo das 
artes, os valores éticos. Os agentes de saúde estão sen-
do capacitados para a cultura da paz; no trânsito crescem 
movimentos pela paz; as políticas de segurança alimentar 
cada vez mais valorizam a herança cultural dos alimentos 
da comunidade; nos movimentos sociais, particularmente 
entre os jovens, crescem as manifestações pelos direitos 
culturais e a valorização da expressão cultural da localida-
de. Os municípios se culturalizam rapidamente mas ainda 
poucos governos e gestores sociais estimulam uma gover-
nança sensível aos processos culturais.

A cidadania cultural e o desenvolvimento humano são 
novos paradigmas para uma governança democrática

Desde o final da década de 90 a cidadania cultural tem 
povoado as formulações das políticas públicas de cultu-

ra. Estabelecidos os parâmetros iniciais por Marilena Chauí 
(Gestão Luiza Erundina 1989-1992), impulsionados e de-
senvolvidos por algumas gestões culturais, pelo Fórum 
Intermunicipal de Cultura (FIC), por ONGs e outras insti-
tuições, fóruns e movimentos (Barracões Culturais da Cida-
dania/Itapecerica da Serra, Corredor Cultural de Rio Claro, 
SESC - São Paulo, SESC - Campinas, SESC - Rio de Janeiro, 
Fórum de Cultura de São Luís, Coletivo do ABC, Gestão de 
Cultura de Belém e, recentemente, o Ministério da Cultu-
ra), a cidadania cultural tem sido compreendida como um 
conjunto de direitos – direito de pertencer, criar, produzir, 
participar, escolher identidades, participar dos processos 
culturais, direito à paz e à vida. Entender que a luta pela 
cidadania cultural é essencial na luta pelo direito a cidades 
justas, democráticas e sustentáveis, é compreender a con-
tribuição da cultura para os novos paradigmas urbanos.

Além disso, a cultura é capaz de problematizar a qua-
lidade do desenvolvimento, os processos subjetivos não 
reconhecidos quando se aferem resultados do desenvol-
vimento e da qualidade de vida, enfim, o processo de hu-
manização da sociedade.

Se compreendermos que o desenvolvimento material so-
mente terá sentido se combinado com o desenvolvimento 
humano, considerado não apenas a conquista dos direi-
tos básicos e das políticas sociais, mas também pela re-
alização da cultura, suas vivências, celebrações, mitos, 
poéticas e todo o enriquecimento do imaginário, teremos 
dado um passo decisivo para uma visão de município 
mais humano.

A inclusão social não se realizará sem a inclusão 
cultural

Qual o significado da inclusão cultural? Incluir onde? Na 
sociedade consumista e individualista de mercado ou 
numa sociedade pautada por uma ética da vida em que 
as contribuições da diversidade compõem a paisagem de 
uma sociedade multicultural? Entendemos que o papel 
da governança é estimular a realização da cultura por to-
dos os segmentos e atores para que possam desenhar a 
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partir da sua inserção intercultural um projeto de cida-
de. Os governos têm, no campo da cultura, conversado 
com os mesmos atores das elites culturais locais; alguns 
estimulam novos espaços e ações culturais mas sem ca-
pilaridade massiva e permanente nos bairros mais distan-
tes. As formas de representação ainda aglutinam em sua 
maior parte as linguagens artísticas, as corporações, os 
notáveis, os militantes, mas não contam com a participa-
ção ativa dos que vivem a exclusão social e cultural.

Como considerar realizada a inclusão social se os valores, 
comportamentos, modos de vida, imaginários, raízes, prá-
ticas e heranças culturais, manifestações, fabulações e 
celebrações da maioria da população são desconhecidos 
das gestões?

Em recentes Conferências Municipais de Cultura (São 
Paulo, Piracicaba) e fóruns locais e nacionais de cultu-
ra e nos encontros preparatórios do Seminário de Políti-
cas Públicas para as Culturas Populares do Ministério da 
Cultura tem sido proposta a realização de mapeamentos 
culturais para identificar manifestações e dinâmicas cul-
turais nas cidades.

Consideramos que uma governança democrática deva ar-
ticular a inclusão social e cultural e estabelecer metas de 
desenvolvimento cultural nos planos de governo.

O reconhecimento da diversidade e dos direitos 
culturais no território deve ser base da governança 
local 

Uma comunidade e uma cidade são formadas por identida-
des plurais e, dessa forma, devem se apresentar ao mun-
do, transformar-se em cidadãos. Uma governança que não 

reconhece a pluralidade de seus cidadãos está condenada 
a governar prioritariamente para a elite cultural, política ou 
burocrática da localidade. É pela diferença que afirmamos 
a nossa auto-estima, pertencimento a comunidade e valori-
zamos a nossa identidade. A questão da identidade é com-
plexa, pois no mundo contemporâneo é cada vez mais mó-
vel, aberta, transcultural e não cristalizada a partir de raízes 
fechadas. Um dos papéis mais importantes da governança 
local é reconhecer essa diversidade e torná-la dialógica e 
intercultural, fazendo circularem discursos e ações dos di-
ferentes segmentos e atores, visando ao enriquecimento 
cultural através da afirmação das diferenças. Assim, pode-
se chegar a uma cidade humana e sustentável.

A centralidade da cultura é contraponto às forças de 
mercado que tudo transformam em mercadoria

O mundo contemporâneo transformou não apenas ob-
jetos em mercadorias, mas poéticas, imaginários e emo-
ções. Segundo Edgard Morin, mercantilizou a alma. Aqui 
o papel da governança, contribuindo para democratizar a 
distribuição de serviços e oportunidades, pode ser contra-
ponto não apenas à ideologia do neoliberalismo, mas ao 
processo de mercantilização e privatização da vida. Entre 
a postura irresponsável do estado mínimo e aquela supe-
rada historicamente do estado máximo está a do estado 
responsável que apóia práticas e desenvolve políticas não 
valorizadas pela economia de mercado, mas vitais para o 
desenvolvimento humano da comunidade.

No campo da cultura podemos citar áreas e ações em 
que o estado pode atuar: educação para os valores e di-
reitos; formação de agentes culturais comunitários; ex-
pressões da cultura popular; manifestações culturais dos 
jovens dos bairros e processos participativos - conselhos, 
fóruns e conferências.

Criar oportunidades econômicas para a região, estimulan-
do economias solidárias da cultura que permitam o acesso 
da população aos processos de criação e fruição, através 
de projetos e fundos de cultura, pode ser uma alternativa 
para fortalecer a parte não mercantilizável da cultura.

Em São Paulo, movimentos culturais e o Legislativo propu-
seram leis à Secretaria Municipal de Cultura beneficiando 
o teatro (Lei de Fomento) e jovens dos bairros (VAI – Valori-
zação das Iniciativas Culturais), destinando recursos orça-
mentários a essas atividades não comerciais.

Finalmente, o aumento do orçamento do estado para a cul-
tura é fundamental para valorizar as ações da governança. 
Hoje praticamente o orçamento é consumido pela manuten-
ção de equipamentos e pagamento de funcionários, restando 
muito pouco para novos investimentos em ações culturais.

Os processos participativos são condição para uma 
nova cultura política da governança democrática 

Estamos vivendo um momento de reavaliação dos proces-
sos participativos nas cidades. Na verdade, a participação 
cidadã tem sido restrita enquanto definidora de políticas 
públicas nos espaços institucionais. A participação nem 
sempre é bem vista pelos governos pois pode redefinir 
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planos, dificultar alianças pré-estabelecidas para a go-
vernabilidade, criar “tensões insolúveis” e estabelecer rei-
vindicações não previstas. Muitos governos referem-se aos 
Conselhos Municipais como local destinado à participação 
e põem em funcionamento essas instituições apenas para 
demonstrar a legalidade das ações de políticas públicas ou 
consultar alguns parceiros importantes para a governança. 
Alguns vão mais além: organizam conselhos, estruturam 
atividades, convocam conferências e estimulam fóruns, ma-
sainda assim a governança é pouco partilhada. O município 
pode construir mecanismos de participação favoráveis à 
criação de uma cultura participativa, desde fóruns, conse-
lhos regionais, até, no caso da cultura, fundos de cultura 
e conselhos municipais de cultura, compartilhando o fazer 
cultural. A gestão cultural e os atores culturais no municí-
pio devem se convencer da importância de construir modos 
alternativos de gestão. A freqüência da sociedade civil na 
política cultural pode torná-la com o rosto da diversidade, 
humanizar relações, mudar as práticas arraigadas do cor-
porativismo, formatar um projeto político-cultural de prospe-
ridade material e espiritual junto com a localidade. O com-
partilhamento é uma socialização de saberes e quereres, 
um aprendizado democrático entre os diferentes e o que 
os une é a igualdade de participação política e de decisão 
coletiva. Contribui no amadurecimento político de todas as 
partes e para a inversão de prioridades na gestão pública.

A cultura participativa é também importante na formação 
cultural de sujeitos ativos, inventivos, capazes de mover a 
sociedade para alternativas sociopolíticas inovadoras. Pode 
assegurar a continuidade dos projetos significativos para a 
sociedade, a moralização da coisa pública, a gestão trans-
parente e ética, formação de comunidades vigilantes dos 
direitos conquistados, difusão da criação e fruição cultural 

nos espaços públicos. Enfim, pode ser componente básico 
para o enraizamento e valorização da criação sociocultural e 
do pertencimento a localidade.

Alguns desafios dos conselhos de cultura podem ser apon-
tados: ampliação de suas representações, tornando-as mul-
tidisciplinares – além das linguagens artísticas tradicionais 
(teatro, música, artes visuais, literatura e outras), podem 
ser agregadas representação de movimentos sociais – ho-
mossexuais e GLS, movimentos negros, de mulheres, mo-
radores-sem-tetos etc., representantes de novas dinâmicas 
urbanas – hip-hop, grafiteiros, grupos jovens e representan-
tes das culturas de direitos humanos, cultura da paz e hu-
manidades em geral, dos meios de comunicação e outros.

A criação de mecanismos, tais como, conferências de cul-
tura, descentralizadas nas diversas regiões dos municípios, 
com poder de definição dos eixos da política pública, é 
importante para um processo democrático de governan-
ça. Além disso, o estímulo à auto-organização cultural 
da sociedade, à implantação de colegiados e conselhos 
junto aos serviços, audiências públicas com a popula-
ção sobre orçamento, prestação de contas e escutas 
culturais nos diversos espaços e regiões enriquecem o 
quadro participativo. 

A cultura participativa é muito mais abrangente que o con-
selho mas pode enriquecer o cenário em que o conselho 
atua e redefinir o papel do conselheiro na cidade. O con-
selheiro deve se tornar agente multiplicador de governan-
ça democrática, com capacidade técnica para entender os 
mecanismos burocráticos da gestão pública, definir pro-
postas e ações culturais na cidade e reforçar a autonomia 
dos movimentos sociais.

É urgente a criação de conselhos gestores nas cidades 
com o papel de integrar os diversos conselhos e políticas e 
contribuir para a criação de um projeto global de cidade. 
Teriam a função básica de garantir a transparência da ges-
tão e a moralidade do uso do dinheiro público e o acompa-
nhamento da implantação dos projetos sociais e culturais 
definidos como centrais.

Os conselhos da forma como estão estruturados ainda 
guardam características corporativistas, estão relacionados 
a áreas sem representá-las, sem vínculos com as dinâmicas 
da sociedade civil, restritos aos grupos que representam, 
muitas vezes não olham a cidade mas buscam relacões 
políticas e apoios para realizar eventos ou atividades. Os 
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conselhos precisam contextualizar-se na cidade para que 
a cultura seja considerada na sua totalidade e não apenas 
como um segmento da realidade. 

Assim, os conselhos devem descentralizar a sua ação no 
território, buscando a capilarização das políticas públicas 
e convergindo para uma atuação integrada no espaço  
da cidade.

A governança democrática e participativa precisa combi-
nar a agilização dos espaços institucionais de representa-
ção com o fortalecimento das ações diretas e autônomas e 
contribuir para a mobilização das convergências, diálogos 
e sinergias entre os atores individuais e coletivos. Sem isso 
a governança poderá ser reconhecida e legítima, mas não 
estará trazendo o compartilhamento, base de um novo pa-
radigma do ato de governar. 

A reforma do Estado é imprescindível para uma boa 
governança

Não bastará um processo participativo ativo se os órgãos 

de gestão das políticas públicas não forem ágeis o suficien-

te para impulsioná-lo. O Estado precisa de uma mudança 

completa na sua cultura administrativa e operacional: desde 

entender uma visão do público até permitir a liberdade de 

debate e diferença de opiniões no interior da máquina pú-

blica, rompendo com a cultura do medo, ainda muito pre-

sente, inclusive, nas gestões democráticas; desde impulsio-

nar a capilaridade das políticas públicas, que dificilmente 

chegam aos públicos prioritários, até romper com a excessi-

va centralização em órgãos e pessoas. Mesmo os conselhos 

municipais são extensão do imobilismo da máquina pública 

preparada não para políticas públicas democráticas, mas 

para o clientelismo. Uma máquina despreparada tanto para 

uma ação do Estado provedor como para uma ação com-

partilhada com atores, parceiros, mercados, etc. 

No campo cultural observa-se o conflito entre o tempo bu-

rocrático do Estado e o tempo cultural, que é dinâmico, ágil 

e criativo. As ações e decisões são morosas, desconhecem 

necessidades e dinâmicas e sem preparo para tratar com 

atores não tradicionais e com experiências inovadoras.

A integração entre políticas públicas otimiza a ação 
cultural no território 

As estruturas de poder foram feitas para a ação comparti-
mentada. Some a isso a concorrência dentro dos próprios 
governos entre gestores e instâncias. Nos municípios há 
uma corrida para a legitimação frente aos poderes políticos 
presentes no território. Quanto maior a afirmação dessa ou 
daquela área, tem-se como resultado o aumento de ver-
bas, o poder de decisão, aumento de influências, prestígio, 
etc. No entanto, é urgente a necessidade de considerar a 

totalidade do público e buscar ações integradas.

Fala-se muito sobre a relação entre cultura e educação, 
base de uma política pública que incide sobre os valo-
res de cidadania. É rara entre os municípios brasileiros a 
existência dessa articulação tanto no campo dos governos 
como da sociedade civil. 

Culturalizar a escola e educar a cultura para que os valo-
res compartilhados se afirmem é prioridade número um 
da governança no campo cultural. Ações intersecretariais, 
equipamentos comuns, como, por exemplo, os Centros de 
Educação Unificados (CEUs), presença de outras esferas 
de governo nos conselhos de cultura e diálogos transdis-
ciplinares podem contribuir para evitar a segmentação da 
governança cultural democrática.

No entanto, embora as relações entre cultura e educação 
sejam básicas, a integração do conjunto de políticas pú-
blicas deve se dar para a construção de um governança 
apoiada num projeto global de cidade.

O local, o nacional e o global: as três faces da diversidade 
e da interculturalidade 

A abordagem desse tema é necessária, pois sem essa ar-
ticulação estaremos ainda vivendo um paradigma estático 
e fechado de governança cultural. Vivemos num mundo 
de realidades glocais - o local como campo fundamental 
da vitalidade cultural, das diversidades, mas não podemos 
esquecer que estamos num planeta com seus desafios vi-
tais para os países e regiões. 

Muitos projetos culturais bem sucedidos têm sabido arti-
cular os planos locais/regionais, os nacionais e os de ca-
ráter global. Sem essa articulação intercultural dificilmente 
estaremos ampliando os horizontes da cultura e as suas 
possibilidades de virem contribuir para a emergência de 
novos paradigmas de governança e de novos modos de 
ser da humanidade. 

Conclusão
Entender o cenário cultural como contexto das políticas 
públicas e da governança democrática, é central para que 
o direito à cidade seja conquistado por seus habitantes de 
forma diferenciada de um lugar para outro. 

A criatividade local é o caminho para que a cidade se 
construa de multiculturalidades e as políticas públicas não 
sejam mera expressão da universalidade ou extensão de 
outros paradigmas constitutivos das hegemonias globais 
ou nacionais. A governança democrática se dará também 
se os movimentos socioculturais forem capazes de modi-
ficar a estrutura da produção cultural, da circulação e do 
consumo. E só será possível se tiver capacidade de huma-
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nizar os municípios e estimular o fomento da organização 
de redes socioculturais no seu território.

A governança democrática sintonizada com políticas pú-
blicas de cultura poderá também criar meios para o estí-
mulo à criatividade política, da tecnologia, da indústria, do 
comércio, da educação, das artes e do desenvolvimento 
social e comunitário.

Assim, a governança deverá encontrar novos caminhos 
para a gestão da cultura, para criação cultural e a oferta de 
bens culturais de consumo coletivo e sua articulação eco-
nômica com processos de preservação, recuperação e de-
senvolvimento dos patrimônios culturais locais e regionais.

A governança terá que ser exercida como um processo per-
manente de controle da gestão pública com avaliações qua-
litativas das ações socioculturais no território do município.

A governança compartilhada é a forma adequada para a 
criação de uma nova política social e cultural, para o esta-
belecimento da ética na política e para transformar o cida-
dão em protagonista para uma refundação do município.

A governança democrática com uma concepção cultural 
deverá ter como desafio estimular a criatividade das cultu-
ras locais, a sua circulação, a afirmação da cidadania em-
bebida dos processos culturais locais e não simplesmente 
de uma pretensa universalidade que encobre a pauperi-
zação das raízes, práticas e imaginários da localidade e 
reforça hegemonias do global sobre o local, do nacional 
sobre os municípios e de grupos dominantes sobre a pu-
jança da diversidade do território.

Encontrar caminhos para a construção de uma cultura de 
paz apoiada no reconhecimento da diferença entre os gru-
pos que compõem a localidade, sua arte de convivência e 
de diálogo intercultural, bem como a criação de redes de 
solidariedade glocais, será um desafio constante da gover-
nança democrática. 

Possibilitar o surgimento de uma governança capaz de 
humanizar relações, estimulando o desenvolvimento de 
potenciais humanos e de convívio, uma nova ética do ato 
de governar - tão desacreditado hoje - e, por que não, fo-
mentar a crença de que é possível reencantar o mundo 
também pelo reencantamento da política como instrumen-
to de facilitação da cultura do conviver (viver com, juntos) 
e da celebração entre as comunidades, caminho inadiável 
para a criação de um mundo mais humano.
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Conforme Akerman (2004): 

“O desafio para o século XXI não é mais apenas o de coordenar 

a produção e a distribuição de bens e serviços, mas o de orga-

nizar em torno de um projeto comum as energias, os recursos, 

as capacidades e potencialidades de sujeitos e organizações 

sociais. (...) Os mecanismos tradicionais de governo têm-se 

mostrado insuficientes para a consecução desse novo intento”. 

O que indica que “há que se inventar novas arquiteturas 
de governo”, visto que “governar não precisa ser, apenas, 
o exercício de um mero poder executivo, mas o ato e o 
processo de organizar e articular relações entre diferentes 
categorias de atores. Assim:

“O conjunto de conceitos e estratégias abrigados sobre o termo 

‘governança’ tem sido proposto como resposta a esses desa-

fios. Não propriamente, ainda, como uma teoria, mas como um 

conjunto de enunciados e princípios gerais baseados em obser-

vações de práticas e problemas no campo da gestão urbana, 

em geral, e no âmbito de serviços e setores, em particular”.

Governança, portanto, pode ser entendido como um con-
ceito em construção, que reflete necessariamente os inte-
resses dos atores que a ele se referem. Aqui, o conceito 
será utilizado para analisar o novo processo em curso no 
País, no campo da gestão de resíduos sólidos, sob a pers-
pectiva das redes e fóruns da sociedade organizada em 
torno deste tema. 

Inicialmente, é preciso perguntar que fatores indicam a 
existência de um novo processo da gestão e da articula-
ção de atores no campo dos resíduos sólidos. E, a seguir, 
qual a relação entre esse processo e o processo de gover-
nança democrática.

Primeiramente, é preciso destacar dados que expressam 
a magnitude do problema em âmbito mundial. Hoje, são 
produzidas 1,84 bilhões de toneladas de resíduos no mun-
do. As estimativas para 2004 apontam um crescimento de 
7%, em relação a 2003. E entre 2004 e 2008, a produção 
de resíduos domésticos deverá aumentar em 31%, segun-
do estimativas da Research and Markets. 

Dados do Banco Mundial (1992) apontam que os serviços de 

e um novo paradigma de gestão de 
resíduos sólidos

limpeza municipais geralmente consomem entre 1/5  e meta-
de do orçamento das cidades em países de renda baixa ou 
média. Esse documento ainda ressalta que, nesses países, 
boa parte dos resíduos sólidos não é coletada.

De fato, no Brasil, é prática corrente os órgãos competentes 
dos municípios não coletarem resíduos nas regiões mais 
carentes das áreas urbanas, especialmente nas favelas, 
que não raro localizam-se nas beiras de córregos. Resulta-
dos: impactos na saúde humana e no meio ambiente. 

Por outro lado, é comum também as prefeituras coletarem 
e destinarem os resíduos urbanos para lixões, locais sem 
infra-estrutura adequada, o que resulta em contaminação 
dos lençóis freáticos e cursos d’água, solos e ar. Razões 
para este tipo de atitude: os altos custos da coleta con-
vencional e do gerenciamento de aterros sanitários (sis-
tema que beneficia essencialmente as grandes empresas 
do setor, ainda que as cidades fiquem limpas; na visão de 
limpeza urbana como sinônimo de disposição de resíduos 
em aterros sanitários, o desperdício de matéria-prima cos-
tuma ser desconsiderado), falta de fiscalização efetiva dos 
órgãos competentes e a não-visibilidade das ações voltadas 
para saneamento ambiental. Também o setor privado cos-
tuma recorrer a essas práticas, muitas vezes descartando 
substâncias perigosas nos mesmos lugares, o que redobra 
a gravidade do problema. Por fim, tem-se uma parcela das 
46 milhões de pessoas que passam fome, sobrevivendo 
nos e dos lixões, o que espelha a realidade social brasileira: 
a concentração de renda nas mãos de 10% da população. 

Em síntese, o problema dos resíduos envolve, pelo me-
nos, três grandes desafios: (1) a produção excessiva de 
resíduos (na contra-face do consumo igualmente descon-
trolado); (2) altos gastos públicos com sistemas conven-
cionais de gerenciamento de resíduos; e (3) ausência de 
políticas públicas que avancem na direção da recupera-
ção integral dos resíduos, mediante o reaproveitamento e 
a reciclagem, promovendo condições dignas de trabalho 
para os catadores.

Maria Elisabeth Grimberg
socióloga e pesquisadora do Instituto Pólis

Governança Democrática
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Em curso um novo processo de gestão de 
resíduos urbanos
No Brasil, são geradas 150 milhões de toneladas de resí-
duos por dia; 60% deste total são destinados para lixões. 
Dados desta natureza são amplamente divulgados há anos 
no País, nos inventários do IBGE, em estudos acadêmicos 
e nos veículos de comunicação. Mas não causavam maio-
res repercussões na sociedade e nos governos, até que 
o UNICEF, em 1998, publicou um estudo informando a 
presença de 45 mil crianças vivendo em lixões! Iniciou-se 
outra “era” na gestão de resíduos no País.

A articulação de atores sociais e de gestores públicos, que 
já desenvolviam programas voltados para enfrentar esta 
situação, configurou uma mudança significativa. Primeira-
mente, constituiu-se um ideário comum do problema. A 
seguir, desenharam-se estratégias para enfrentá-lo de for-
ma compartilhada. Criaram-se um programa e um fórum 
nacional denominados Lixo e Cidadania, cuja plataforma 
política refletiu a construção multisetorial. Surgiram novas 
iniciativas e requalificaram-se as existentes, com vistas a 
estruturar um sistema público de gestão de resíduos com 
inclusão social e preservação ambiental.

Este novo paradigma, que vem sendo formulado desde o 
final da década de 90, passou a pautar a discussão sobre 
os seguintes temas:

a) “lixo” é um conceito a ser revisto;

b) gestão de resíduos urbanos é atribuição do governo;

c) a sociedade civil tem um papel a desempenhar na ges-
tão de resíduos; e

d) o setor empresarial tem responsabilidades nesta área.

“Lixo” é um conceito a ser revisto
A sociedade tem questionado o conceito de “lixo”, na me-
dida em que ao tratarem-se os resíduos como lixo, afir-
ma-se a lógica da “sujeira urbana” e a necessidade de 
contratar empresas privadas para os serviços de “limpeza 
urbana”. Numa outra lógica, os resíduos têm um ciclo de 
vida a cumprir, o que implica valorizá-los na cadeia produ-
tiva da reutilização e da reciclagem. Geração de trabalho 
e renda e economia de recursos naturais são os desdo-
bramentos da lógica do não-desperdício. Além disso, sob 
a lógica da sustentabilidade, deve-se investir em política 
pública para educação da população com vistas à mu-
dança de atitudes e valores e não em gastos com varrer 
infinitamente as ruas sujas. Evidentemente, as cidades 
precisam dispor de infra-estrutura para descarte nas ruas. 
No Japão, por exemplo, não há varrição de ruas, apenas 
recolhimento de resíduos de poda. Ou seja, investiu-se em 
educar a população para atitudes cidadãs. 

A gestão de resíduos urbanos é atribuição 
do governo
Gestão de resíduos urbanos é atribuição de governo. Está 
na lei. Em tempos de valorização da “coisa pública”, com 
participação da sociedade e compartilhamento de respon-
sabilidades, é preciso ter cuidado para não transferir res-
ponsabilidades do Executivo para a sociedade. O governo 
é a instituição que deve promover, coordenar e executar 
ações nesta área. A política pública tem participação so-
cial, no que se refere à garantia de espaços e mecanismos 
institucionais para que a sociedade faça parte do processo 
de afirmar o interesse público comum dos cidadãos e ci-
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dadãs – mas não se devem confundir participação social e 
substituição do papel do Estado. 

Implementar processos de gestão participativa implica 
criar um sistema de governança que incorpore as decisões 
de atores sociais plurais. Implica, por outro lado, que as 
organizações da sociedade civil se articulem, elaborem 
propostas, criem instrumentos para comprometimento do 
executivo com as demandas sociais, exijam o cumprimen-
to dos compromissos, pressionem por novos espaços de 
compartilhamento da gestão e ocupem os já existentes. 

A experiência de fóruns da sociedade, entre 2000 e 2004 
atesta a validade de iniciativas desta natureza. Em São 
Paulo, nesses anos, elaborou-se uma plataforma socioam-
biental para a gestão de resíduos, no contexto do Fórum 
Lixo e Cidadania da Cidade de São Paulo. Na campanha 
eleitoral de 2000, atores sociais plurais valeram-se desta 
plataforma, como instrumento político, para conseguir que 
alguns candidatos à prefeitura se comprometessem com 
implementá-la. Os fóruns organizados cobraram o cumpri-
mento do compromisso quando o novo governo assumiu. 
Iniciou-se assim, em São Paulo, uma experiência de go-
vernança no campo da gestão de resíduos:

• o governo instituiu um grupo intersecretarial para elabo-
rar o modelo de coleta seletiva da cidade e um decreto-lei;

• a sociedade e o governo passaram a negociar qual o 
modelo de coleta seletiva a ser implantado no município;

• os fóruns organizados da sociedade estruturaram um 
plano de ações, apresentado ao governo, que serviu de re-
ferência para a construção da política pública voltada para 
a coleta seletiva, triagem e beneficiamento de materiais 
recicláveis;

• o governo incorporou no seu programa algumas dimen-
sões da concepção proposta pela sociedade.

Desta forma, enfim, criou-se o Programa Coleta Seletiva 
Solidária, cuja principal diretriz é a integração dos catado-
res de rua no sistema público de recuperação de materiais 
recicláveis.

Os resultados numéricos do sistema público de reaprovei-
tamento de resíduos, com inclusão social, são modestos 
– apenas 1% do total dos resíduos secos destinados para 
aterros sanitários são reciclados hoje em São Paulo; e, dos 
20 mil (estimativas do Instituto Pólis) catadores de rua que 
atuam individualmente, somente 700 estão integrados em 
cooperativas que operam o Programa. Os maiores ganhos 
são qualitativos. A implantação de um modelo híbrido ope-
rado pelo poder público e por cooperativas autônomas − 
afirma-se como uma opção eficiente e socialmente inclu-
siva para São Paulo e para o país. A construção de uma 
política pública de resíduos sólidos avançou na direção 
da governança democrática, quando se somaram fóruns 
da sociedade formulando propostas de um novo sistema 
público de recuperação e processamento de recicláveis, 
organizações de catadores operando adequadamente a 
triagem e beneficiamento dos resíduos, e a Prefeitura in-
vestindo, ainda que de forma insatisfatória, na viabilização 
deste sistema. 

Dificuldades, conflitos, embates fizeram parte desta expe-
riência e neste artigo não será possível desenvolver todas 
estas questões1. Abordaremos, contudo uma das maiores 
contradições constatadas no percurso da gestão compar-
tilhada, o que certamente merecerá um maior aprofunda-
mento em outra oportunidade. Ao mesmo tempo em que o 
governo propõe-se a incorporar os catadores, confere-lhes 
tratamento extremamente desigual, em termos de volume 
de recursos e garantias dadas às empresas. No final de 
2002, instituiu-se uma lei criando, entre outras medidas, 
o regime de concessão, que autorizou empresas privadas 
a operarem os serviços de limpeza urbana por vinte anos, 
mediante pagamento pela Prefeitura de uma tarifa, cujos 
fundos viriam da cobrança de taxa dos usuários. Instituiu 
também a figura da permissão dos serviços, quando de 
interesse social, com vistas a contemplar o trabalho pres-
tado pelas cooperativas de catadores que se integrassem 
no sistema público. Mas uma das cláusulas da lei reza que 
“a permissão será outorgada por prazo indeterminado, a tí-
tulo precário e revogável a qualquer momento, por ato uni-
lateral da Administração, sem direito a indenização”. Isso 
configura uma evidente disparidade na forma de a lei tra-
tar as empresas privadas − empresas fortes e estruturadas 
− e as cooperativas de catadores, que enfrentam toda a 
sorte de fragilidades e dificuldades. O governo pode retirar 
os cooperados dos seus locais de trabalho, em trinta dias! 
Garantias de 20 anos para as empresas, e praticamente 
nenhuma garantia para as cooperativas de catadores que 
prestarem este serviço à cidade.

1 Veja mais em Gestão Sustentável de Resíduos – Estudo de caso 

sobre o Programa Coleta Seletiva Solidária realizado pelo Instituo 

Pólis, 2004. Na Internet, em www.polis.org.br. 
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A experiência de São Paulo/SP confirma a reflexão de Ca-
lame (2004): 

“Tradicionalmente, os poderes públicos (...) costumam situar-

se acima da sociedade, apesar de serem expressão dela mes-

ma. A idéia de um diálogo em pé de igualdade, sem que a ad-

ministração imponha sua linguagem, suas categorias mentais, 

suas restrições, seus procedimentos e seus ritmos, continua 

sendo pouco compartilhada, principalmente, quando se trata 

do diálogo com as categorias mais pobres da sociedade, mais 

afastadas do poder e de seus códigos”.

Outro exemplo de governança nesta área ocorreu em São 
Bernardo do Campo/SP, município onde funcionava, há 
mais de 30 anos, um dos maiores lixões do país, com a 
presença de mais de 500 pessoas que viviam no e do lixão. 
Em 1998, a Prefeitura de São Bernardo do Campo decidiu 
enfrentar o problema no marco da Campanha Criança no 
Lixo Nunca Mais, promovida pelo UNICEF. A Prefeitura e 
o UNICEF desenvolveram uma parceria que resultou na 
criação do Programa Lixo e Cidadania, buscando ser refe-
rência para o país. 

Esta experiência contém elementos que apontam para 
uma nova cultura política. Muito contribuiu, para o suces-
so da experiência, o fato de o Prefeito definir o Programa 
Lixo e Cidadania como programa prioritário de governo. 
A participação do UNICEF foi igualmente decisiva, bem 
como a criação de uma instância intersecretarial que se 
reuniu sistematicamente por dois anos. O Instituto Pólis 
teve oportunidade de contribuir no processo de estrutu-
ração das atividades no primeiro ano de implementação 
das ações, o que representou um marco em sua atuação 
neste campo de trabalho.

Assim, uma equipe intersetorial atuou na identificação comum 
do problema e no planejamento conjunto das soluções. 

Não se constrói uma gestão compartilhada ‘do dia para a 
noite’; é preciso pactuar objetivos, metas e responsabilida-
des. A mudança de visão de como formular e implementar 

uma política pública com a participação de atores da so-
ciedade também é processo lento cuja importância deve 
ser sinalizada ao longo de todas as etapas de elaboração e 
implantação de ações.

Outro aspecto a ser destacado nesta experiência de gover-
nança foi a superação do “sentimento” de paralisia e im-
potência face à magnitude dos problemas envolvidos no li-
xão do Alvarenga. Além dos já citados tempo de existência 
e presença de número expressivo de crianças e adultos, 
a área, de 400 mil metros quadrados, recebia diariamen-
te enormes cargas de resíduos, inclusive tóxicos e estava 
sujeita a riscos ambientais de diversos níveis (já houve ex-
plosões); e o local também abrigava um desmanche de ve-
ículos roubados. Mas, apesar do desafio e nas palavras de 
um técnico, durante o planejamento do Programa, referin-
do-se à reunião de várias secretarias: “com todos reunidos 
a gente não se sente impotente!” 

A soma de vontade política do governo, conhecimentos 
técnicos dos gestores públicos, experiências e acúmulos 
das iniciativas da sociedade propiciou as condições para 
mudar uma situação crítica. Mais que isso, produziu-se no 
âmbito da equipe executiva a confiança de que “desta vez 
o problema será resolvido”. Criou-se um clima de respeito 
mútuo e de escuta apurada do que cada um tinha a di-
zer ou propor, o que consolidou a prática de uma gestão 
efetivamente compartilhada e integrada. Outro processo 
ocorreu simultaneamente: a capacitação para implan-
tação de ações articuladas entre si. A experiência de 
planejar com o auxílio de novas metodologias também 
contribuiu para que o processo fosse produtivo e anima-
do. Nas sessões de elaboração do plano global de ações 
foram utilizadas técnicas de visualização, dinâmicas in-
terativas e de relaxamento, não convencionais neste con-
texto de trabalho (metodologia de moderação, exercícios 
de sociopsicodrama, música). 

A mudança de comportamento da equipe técnica, embora 
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de difícil mensuração, pode ser observada não só pelos 
resultados do programa, mas também na assiduidade dos 
técnicos; na duração das reuniões (ninguém se apressava 
para sair); no comprometimento espontâneo das pessoas 
com os encaminhamentos; no pronto agendamento de no-
vas reuniões/atividades; e nas iniciativas. Estes são resul-
tados de processo, imprescindíveis para mudar estruturas 
governamentais cristalizadas.

É fundamental identificar as resistências dentro e fora da 
máquina de governo, que devem ser enfrentadas para que 
o processo deslanche. Evidentemente, os problemas não 
foram todos equacionados, já que este é um dos setores 
mais complexos das administrações municipais. 

Por fim: 

“(...) para que surja uma real parceria em torno de um projeto 

comum, é necessário que exista liberdade de negociação e de 

iniciativa por parte de cada parceiro, caso contrário, os poderes 

públicos acabam sufocando aqueles mesmos de quem preten-

dem obter a adesão. (...) A arte da governança é a arte de con-

ceber instituições públicas cuja lógica profunda seja coerente 

com as missões que lhes são atribuídas” (CALAME, 2004). 

Governança envolve de um lado a determinação do execu-
tivo em mudar uma situação e de outro a capacidade da 
sociedade para se articular, formular propostas e se mobi-
lizar para exigir e participar da implementação das mudan-
ças. Para consolidar um processo de governança, é preci-
so construir um sistema de monitoramento das atividades 
do poder público, para que controle social seja efetivo. 

A sociedade civil tem um papel a 
desempenhar na gestão de resíduos
Fóruns e redes da sociedade, que atuam neste tema em 
todo o Brasil, têm trabalhado para construir uma nova 
concepção de gestão de resíduos, em que a sociedade 
traz suas propostas e define junto com o governo o modelo 
de gestão a ser implementado. 

A sociedade pode e deve ser chamada a participar de 
programas “3 Rs” – reduzir, reutilizar, reciclar. “Reduzir” 
pressupõe educação para recusar embalagens e contribuir 
para minimizar a geração de resíduos. Para isso, a popu-
lação tem de encontrar embalagens retornáveis (melhores 
que as descartáveis, mesmo que sejam recicláveis). Ainda 
não há informações suficientes sobre embalagens capazes 

de garantir real qualidade ao produto e que, ao mesmo 

tempo, sejam ambientalmente sustentáveis. Faltam aná-

lises que indiquem quanto de matérias-primas e energia 

são consumidas para produzir cada tipo de embalagem, 

na produção, distribuição e pós-consumo. Cabe à socieda-

de pressionar para que se tenha acesso a este tipo de in-

formação. Deve-se exigir, por exemplo, que as embalagens 

tenham rótulos que indiquem percentuais de matérias-pri-

mas e energia consumidas para produzi-las. 

Para “Reutilizar” é preciso que se ofereçam embalagens 

reutilizáveis para a mesma finalidade: por exemplo, garra-

fas de bebidas que voltam para o ciclo da produção e são 

usadas para reenvasamento. 

À população cabe separar, limpar e entregar seus materiais 

para organizações de catadores e/ou programas; participar 

de programas e iniciativas voltadas para reaproveitar resídu-

os pós-consumo e pagar taxa de resíduos (onde houver). 

O setor empresarial tem 
responsabilidades que vão além do 
cumprimento da lei
Pela lei, a destinação dos resíduos perigosos ou resultantes 

de processos produtivos é responsabilidade do gerador; os 

resíduos domiciliares são responsabilidade dos governos 

municipais; e discute-se hoje a responsabilidade estendi-

da do gerador, ou seja, conseguir que o gerador assuma 

uma parcela dos custos ambientais da geração de resídu-

os. Por exemplo: a destinação adequada de embalagens 

(40% do total de resíduos gerados) requer a participação 

dos empresários; e a responsabilidade pós-consumo deve 

ser diferenciada, pois o consumidor não define o perfil 

dos produtos e das embalagens que consome. É preciso 

instituir uma nova ética no circuito da produção e ofere-

cer análises comparativas de ciclo de vida, para que se 

avaliem as vantagens ambientais de embalagens de vidro, 

plástico, cartonada, metal, etc. A população não poderá 

escolher o que seja melhor para o meio ambiente, se não 

tiver alternativas e informações acessíveis. 

Uma Política Nacional de Resíduos Sólidos, como marco 

regulatório, poderá definir também metas para substituir 

produtos-embalagens, por soluções mais adequadas 

ambientalmente.
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Enquanto não se constitui esta Política, cabe ao setor em-
presarial antecipar-se nas iniciativas para reduzir a geração 
de resíduos: a questão é ética e de responsabilizar-se pe-
las gerações atuais e futuras. É preciso estancar o excesso 
de embalagens − produto de caráter intermediário − no 
ato de compra e venda. É preciso que se produzam car-
ros, geladeiras, fogões, telefones, relógios como produtos 
duráveis. Nenhuma sociedade tem o ‘direito’ de exaurir os 
recursos naturais em nome da satisfação egoísta de seus 
desejos de consumo. 

Por outro lado, há desafios também para a sociedade: de-
finir os produtos efetivamente necessários para assegurar 
qualidade de vida a todos, e produzidos sem afetar a ca-
pacidade de suporte da Terra.

Como afirma Maria Helena Castro: 

“A discussão mais recente do conceito de ‘governance’ ultra-

passa o marco operacional para incorporar questões relativas 

a padrões de articulação e cooperação entre atores sociais e 

políticos e arranjos institucionais que coordenam e regulam 

transações dentro e através das fronteiras do sistema econô-

mico. Incluem-se, aí, não apenas os mecanismos tradicionais 

de agregação e articulação de interesses (...), como também 

redes sociais informais (...), hierarquias e associações de di-

versos tipos. Em suma (...) a maior ou menor capacidade de 

governança depende, por um lado, da possibilidade de criação 

de canais eficiente de mobilização e envolvimento da comuni-

dade na elaboração e implementação de políticas públicas e, 

por outro, da capacidade operacional da burocracia governa-

mental, seja nas atividades de atuação direta, seja na capaci-

dade efetiva de regulação. Em outras palavras, embora não se 

trate de ‘pré-requisitos’ para a gestão participativa, a questão 

institucional – devido ao seu caráter estratégico – pode ser de-

terminante para o sucesso ou o fracasso de políticas de cunho 

participativo” (AZEVEDO, 1997).
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Para finalizar, Calame (2004) traz uma reflexão interessan-
te, ao definir governança no contexto do século XXI: 

“Não será pela inserção de indivíduos isolados, como produ-

tores e como consumidores, por leis universais do mercado ou 

pela inserção dos Estados, cada um com suas “vantagens com-

parativas” predefinidas pelo mercado mundial, que se construi-

rá o mundo de amanhã, mas sim pelo esforço de comunidades 

plurais por construir um destino e uma história comuns”.
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O Direito à Cidade como condição para 
cidades justas , humanas e democráticas
O novo milênio aponta para um crescimento mundial da 
população vivendo nas cidades, considerando que meta-
de da população mundial vive em aglomerados urbanos. 
Estima-se que, em 2050, a taxa de urbanização no mundo 
chegará a 65%. Governar democraticamente as cidades, 
como territórios de grande riqueza e diversidade econô-
mica, ambiental, política e cultural, de modo que sejam 
respeitados os direitos dos habitantes, é um desafio para a 
humanidade, no novo milênio. 

Nossas vivências nas cidades, na busca para criar as 
condições necessárias para vivermos em harmonia, paz e 
felicidade, têm combatido os modelos de sociedade com 
elevados padrões de concentração de riqueza e de poder, 
usufruídos por um reduzido número de pessoas e aglo-
merados econômicos. E temos enfrentado os processos 
acelerados de urbanização, que contribuem para a depre-
dação do meio ambiente e para a privatização do espaço 
público, gerando empobrecimento, exclusão e segregação 
social e espacial.

As cidades como espaço social que ofereçam condições e 
oportunidades eqüitativas aos seus habitantes, de viverem 
com dignidade, independente das características sociais, 
culturais, étnicas, de gênero e idade, felizmente continuam 
a ser objetivo de muitos indivíduos, grupos sociais, organi-
zações da sociedade, movimentos populares, instituições 
religiosas, partidos políticos, gestores públicos, compro-
missados em alcançar um vida melhor, de felicidade, paz, 
harmonia e solidariedade para as pessoas, nas cidades. 

Para que haja cidades justas, humanas, saudáveis e de-
mocráticas, é preciso incorporar os direitos humanos no 
campo da governança das cidades, de modo que as for-
mas de gestão e as políticas públicas tenham como resul-
tados de impacto a eliminação das desigualdades sociais, 
das práticas de discriminação em todas as formas da se-
gregação de indivíduos, grupos sociais e comunidades, 
em razão do tipo de moradia e da localização dos assenta-
mentos em que vivam.

O Direito à Cidade
como paradigma da governança 
urbana democrática

Nelson Saule Jr.
advogado e pesquisador do Instituto Pólis

Em diversas regiões do mundo, são muitas as experiên-
cias de lutas sociais para modificar os modos de governar, 
planejar e desenvolver as cidades, de modo que os seus 
habitantes apropriem-se e usufruam a riqueza, tanto no 
aspecto econômico como também na produção do conhe-
cimento e da cultura. 

No Brasil, tem sido relevante a relação construída de diver-
sas organizações não-governamentais, movimentos popu-
lares, associações profissionais, pesquisadores, grupos re-
ligiosos, organizações políticas que, a partir do processo de 
democratização do país em meados dos anos 80, adotam 
uma plataforma de reforma urbana para mudar a realida-
de de segregação, discriminação e desigualdade nas cida-
des brasileiras. Esta relação construída tem como marcos 
referenciais a ética e a solidariedade, que se materializam 
numa coalizão de organizações populares e da sociedade 
civil denominada Fórum Nacional de Reforma Urbana.

Esta plataforma foi apresentada ao Congresso Brasileiro, 
no processo constituinte que resultou na Constituição Bra-
sileira de 1988, mediante uma emenda popular de refor-
ma urbana com os seguintes objetivos: 

Reconhecimento do direito à cidade: reconhecimento dos 
direitos das pessoas que vivem na cidade, como um direi-
to fundamental.

Aplicação dos princípios das funções sociais da cidade e 
da propriedade: condicionar as atividades econômicas e de 
desenvolvimento e o direito à propriedade urbana, a uma 
política urbana que promova as funções sociais da cidade 
e da propriedade. 

Implementação da gestão democrática da cidade: fortale-
cer o papel dos municípios para a promoção de políticas 
públicas que assegurem os direitos dos habitantes das ci-
dade mediante uma gestão democrática das cidades, de 
modo a assegurar a participação popular dos segmentos 
em situação de desigualdade econômica e social.

No campo institucional, este Movimento pela Reforma Ur-
bana teve como conquista o capítulo da política urbana na 
Constituição brasileira e da lei nacional Estatuto da Cidade 
(Lei Federal nº 10.257/01) e a criação do Ministério das 



39

Cidades. O Fórum Nacional de Reforma Urbana também 
é protagonista, com outros atores sociais, da primeira Con-
ferência Nacional das Cidades, realizada em 2003, com o 
objetivo de estabelecer as diretrizes e metas das políticas 
nacionais de desenvolvimento urbano, habitação, sanea-
mento ambiental e transporte e mobilidade urbana, e da 
implantação do Conselho Nacional das Cidades (abril de 
2004), composto de diversos segmentos do Poder Público 
e da Sociedade Civil.

O Fórum Nacional de Reforma Urbana tem uma coorde-
nação nacional, assim composta:

• Movimentos Populares: União Nacional por Moradia Po-
pular (UNMP), Confederação Nacional de Associações 
de Moradores (CONAM), Central de Movimentos Popu-
lares (CMP), Movimento Nacional de Luta por Moradia 
(MNLM); 

• Entidades Profissionais: Federação Nacional dos Arqui-
tetos, Associação dos Geógrafos do Brasil (AGB), Associa-

ção Brasileira de Engenheiros e Arquitetos, Federação Na-

cional dos Sindicatos dos Engenheiros (FISENGE, FENAE), 

Federação Nacional dos Servidores da Caixa Econômica 

Federal, Federação Nacional dos Estudantes de Engenha-

ria e Arquitetura (FENEA);

• Organizações Não-Governamentais: Instituto Pólis, Insti-

tuto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), FASE, 

IBASE, CAAP, Bento Rubião, COHRE, Associação Nacio-

nal dos Transportes Públicos (ANTP).

A noção política e cultural do direito à cidade como carro 

chefe da reforma urbana, a partir da edição do Estatuto 

da Cidade (lei nacional de política urbana), transformou-se 

num marco referencial legal e institucional para as experi-

ências existentes nas cidades brasileiras. A adoção de le-

gislações nos municípios, que reconhecem direitos de gru-

pos sociais que vivem em assentamentos informais, criam 

instrumentos de participação popular na gestão da cidade, 

dentre os quais os conselhos e as conferências das cida-
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des. O orçamento participativo reforça a vinculação entre 
governança urbana democrática e políticas públicas que 
priorizem a proteção e a realização dos direitos coletivos 
dos habitantes mais vulneráveis que vivem nas cidades.

O direito à cidade, adotado pelo direito brasileiro, o colo-
ca no mesmo patamar dos demais direitos de defesa dos 
interesses coletivos e difusos, como por exemplo o do 
consumidor, do meio ambiente, do patrimônio histórico e 
cultural, da criança e adolescente, da economia popular. 
Esta experiência brasileira é inovadora quanto ao reconhe-
cimento jurídico da proteção legal do direito à cidade, na 
ordem jurídica interna de um país. 

A forma tradicional de buscar a proteção dos direitos dos 
habitantes das cidades nos sistemas legais traz sempre a 
concepção da proteção de um direito individual, de modo a 
prover a proteção dos direitos da pessoa humana na cidade. 
A concepção do direito à cidade no direito brasileiro avança, 
ao ser instituído com objetivos e elementos próprios, confi-
gurando-se como um novo direito humano, e, na linguagem 
técnica jurídica, como um direito fundamental.

A internacionalização do Direito à  
Cidade – das Conferências Globais ao 
Fórum Social Mundial
A experiência brasileira de buscar o reconhecimento ins-
titucional do direito à cidade a partir de uma ação política 
da defesa da implantação da plataforma da reforma urbana 
contribuiu para que fosse introduzido, gradativamente, nos 
fóruns internacionais urbanos, o direito à cidade, na pauta 
dos processos globais voltados a tratar dos assentamentos 
humanos. Cabe destacar o Tratado sobre a questão urba-
na, denominado “Por Cidades, Vilas e Povoados, Justos, 
Democráticos e Sustentáveis”, elaborado na Conferência 
da Sociedade Civil Sobre Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to, durante a Conferência das Nações Unidas Sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, na cidade do Rio de Janeiro 
(ECO-92). Esse Tratado foi construído com as contribuições 
do Fórum Nacional de Reforma Urbana e da organização 
internacional Habitat Internacional Coalition. 

Neste Tratado, o direito a cidades é concebido como o di-
reito à cidadania – direito dos habitantes das cidades e po-
voados a participarem na condução de seus destinos. Inclui 
o direito à terra, aos meios de subsistência, à moradia, ao 
saneamento, à saúde, à educação, ao transporte público, 
à alimentação, ao trabalho, ao lazer, à informação. Inclui 
também o direito à liberdade de organização; o respeito às 
minorias e à pluralidade étnica, sexual e cultural; o respeito 
aos imigrantes e o reconhecimento de sua plena cidadania; 
a preservação da herança histórica e cultural e o usufruto 
de um espaço culturalmente rico e diversificado, sem dis-
tinções de gênero, nação, raça, linguagem e crenças.

O Tratado compreende a gestão democrática da cidade, 
como a forma de planejar, produzir, operar e governar as 
cidades e povoados, submetida ao controle e participação 
da sociedade civil, destacando-se como prioritários o for-
talecimento e autonomia dos poderes públicos locais e a 

participação popular. A função social da cidade, que no 
Brasil passou a ser princípio constitucional da política ur-
bana, tem a seguinte compreensão, neste Tratado: o uso 
socialmente justo do espaço urbano para que os cidadãos 
apropriem-se do território, democratizando seus espaços 
de poder, de produção e de cultura, dentro de parâmetros 
de justiça social e da criação de condições ambientalmen-
te sustentáveis.

Outro processo global importante, no qual foi introduzido 
um diálogo sobre o direito à cidade e a reforma urbana, 
foi a Conferência Global sobre os Assentamentos Huma-
nos das Nações Unidas, Habitat II, realizada na cidade de 
Istambul, em 1996. Nesta Conferência, o tema que gerou 
maiores atenções e polêmicas foi o reconhecimento do di-
reito à moradia como um direito humano, pelos organis-
mos internacionais (como a Agencia Habitat das Nações 
Unidas e os Governos dos Estados Nacionais). O reconhe-
cimento do direito à moradia na Agenda Habitat – que é o 
documento oficial da Conferência, contendo um conjunto 
de compromissos para os países promoverem medidas 
que modifiquem as condições de desigualdade e de vio-
lações de direitos nos assentamentos humanos – foi um 
passo embrionário para a construção do direito à cidade 
na esfera internacional.

Na passagem para o novo milênio, o Fórum Social Mundial 
tornou-se palco privilegiado para a internacionalização do 
direito à cidade. A estratégia estabelecida por um conjunto 
de organizações da sociedade atuantes com as questões 
urbanas, foi elaborar uma Carta Mundial do Direito à Cida-
de. A primeira versão da Carta teve como subsídios a Carta 
Européia dos Direitos Humanos na Cidade, elaborada pelo 
Fórum de Autoridades Locais, em Saint Dennis, em maio 
de 2000, e o Tratado “Por Cidades, Vilas e Povoados, Jus-
tos, Democráticos e Sustentáveis”, plataforma brasileira do 
direito à cidade e a reforma urbana.

Desta articulação da Carta Mundial do Direito à Cidade 
no Fórum Social Mundial, têm participado as seguintes 
organizações:

• no âmbito nacional: o Fórum Nacional de Reforma Urba-
na, a Frente Nacional de Prefeitos, o Instituto dos Arquite-
tos do Brasil (IAB), o Fórum Permanente das Pessoas Por-
tadoras de Deficiências, o Conselho Federal de Arquitetura, 
Engenharia e Agronomia (CONFEA), a Frente Nacional de 
Saneamento, o Fórum Nacional de Participação Popular, 
Associação Nacional de Pós-Graduação em Planejamento 
Urbano e Regional (ANPUR), Confederação Nacional dos 
Profissionais Liberais e o Fórum Intermunicipal de Cultura 
– Plataforma Brasileira de Direitos Humanos Econômicos, 
Sociais e Culturais;

• no âmbito internacional: COHRE, Centro de Proteção do 
Direito à Moradia, Habitat International Coalition, FECOC, 
Secretaria Latino Americana de La Vivienda Popular, Inter-
national Research Group on Law and Urban Space, Progra-
ma de Gestão Urbana das Nações Unidas (UN/HABITAT), 
PGU, United Nations Human Settlements Programme, 
Rede Latinoamericana de Megacidades, Comissão de 
Huairou, Rede Mulher e Habitat, Rede Mundial de Artis-



tas em Aliança, Anistia Internacional, Coordenação SUD/
ABONG (Eixo Urbano), Plataforma Interamericana de Di-
reitos Humanos Econômicos, Sociais e Culturais, Aliança 
Internacional dos Habitantes, Fórum de Autoridades Lo-
cais de Porto Alegre.

O processo desencadeado no Fórum Social Mundial, de 
construção da Carta Mundial do Direito à Cidade, tem o ob-
jetivo de disseminar a concepção do direito à cidade como 
um novo direito humano, com base numa plataforma de 
reforma urbana para ser implementada pelos países, vi-
sando a modificar a realidade urbana mundial mediante 
a construção de cidades justas, humanas, democráticas 
e sustentáveis. Tem também o objetivo do reconhecimen-
to institucional do direito à cidade como um novo direi-
to humano, nos organismos das Nações Unidas (como a 
Agência Habitat, PNUD, Comissão de Direitos Humanos), 
bem como nos organismos regionais (como a Organização 
dos Estados Americanos). Esta ação visa a influenciar as 
formas de governança das políticas globais, regionais e 
nacionais urbanas, de modo que sejam democráticas e re-
vertam o quadro de desigualdade social nas cidades.

A partir de 2004, tanto no Fórum Social das Américas, na 

cidade de Quito, como no Fórum Urbano Mundial, em Bar-
celona, a Carta Mundial do Direito à Cidade está sendo fru-
to de um processo de revisão, de modo a tratar de assuntos 
estratégicos para as cidades, como o tema da governança 
urbana democrática, da implementação dos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais dos habitantes das cidades, 
da adoção de uma economia mais justa e solidária, que 
promova o desenvolvimento humano de forma sustentá-
vel, dos compromissos a serem assumidos pelos diversos 
segmentos da comunidade internacional para o seu cum-
primento, e as ações necessárias para o reconhecimento 
internacional do direito à cidade como um direito humano.

Com a crença e esperança de que Outra Cidade é Possí-
vel, o Fórum Social Mundial de 2005, em Porto Alegre, é 
um momento privilegiado para a continuidade do caminho 
que ainda precisa ser percorrido para a internacionaliza-
ção do direito à cidade. 

A seguir, apresentam-se alguns tópicos sobre a nova versão 
da Carta Mundial, para que um número maior de cidadãos 
do mundo se apropriem e sejam protagonistas desta jornada 
global, para fazermos um mundo no qual as pessoas vivam 
com dignidade e em paz.
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Dos componentes da Carta Mundial do 
Direito à Cidade
A Carta Mundial do Direito à Cidade contém inicialmente a 
compreensão do direito à cidade; define o que é entendido 
como cidade e cidadãos da cidade. Em seguida, estabe-
lece os princípios do direito à cidade. A Carta contém tó-
picos que tratam dos direitos relativos à gestão da cidade, 
dos direitos civis e políticas da cidade e dos direitos econô-
micos, sociais e culturais1.

Na parte final da Carta, são estabelecidas as medidas 
de implementação e supervisão do direito à cidade e os 
compromissos para as redes e organizações sociais, go-
vernos nacionais e locais e organismos internacionais, 
para a sua implementação.

Da compreensão e dos princípios do 
Direito à Cidade, na Carta Mundial
O Direito à Cidade na Carta Mundial é compreendido como 
o direito ao usufruto eqüitativo das cidades, dentro dos 
princípios de sustentabilidade e justiça social. É compreen-
dido como um direito coletivo dos habitantes das cidades, 
em especial dos grupos vulneráveis e desfavorecidos, que 
lhes confere a legitimidade de ação e de organização, com 
base nos seus usos e costumes, com o objetivo de alcança-
rem o pleno exercício do direito à um padrão de vida ade-
quado. É um direito interligado e interdependente de to-
dos os direitos humanos internacionalmente reconhecidos, 
concebidos integralmente. De acordo com a carta, todas 
as pessoas devem ter o direito a uma cidade sem discrimi-
nação de gênero, idade, raça, etnia e orientação política e 
religiosa, preservando a memória e a identidade cultural.

A carta denomina cidade toda vila, aldeia, capital, locali-
dade, subúrbio, município, povoado organizado institucio-
nalmente como uma unidade local de governo de caráter 
municipal ou metropolitano, seja urbano, semi-rural ou 
rural. A cidade é compreendida como um espaço coleti-
vo culturalmente rico e diversificado, que pertence a todos 
os seus habitantes. A Carta considera como cidadãos(ãs) 
todas as pessoas que habitam de forma permanente ou 
transitória as cidades. 

A Carta estabelece os seguintes princípios do direito à cidade:

1. Gestão democrática da cidade

2. Função social da cidade 

3. Função social da propriedade

4. Exercício pleno da cidadania

5. Igualdade, não discriminação 

6. Proteção especial de grupos e pessoas vulneráveis 

7. Compromisso social do setor privado

8. Impulso à economia solidária e a políticas impositivas e 
progressivas

Dos elementos do Direito à Cidade
São considerados como direitos relativos à gestão da ci-
dade, os seguintes: desenvolvimento urbano eqüitativo e 
sustentável, participação no orçamento da cidade, trans-
parência na gestão da cidade e direito à informação públi-
ca. Pela Carta, para o desenvolvimento urbano eqüitativo 
e sustentável as cidades devem comprometer-se a regular 
e controlar o desenvolvimento urbano, mediante políticas 
territoriais que priorizem a produção de habitação de in-
teresse social e o cumprimento da função social da pro-
priedade pública e privada, em observância aos interesses 
sociais, culturais e ambientais coletivos, sobre os individu-
ais. Para tanto, as cidades obrigam-se a adotar medidas 
de desenvolvimento urbano, em especial a reabilitação 
das habitações degradadas e marginais, promovendo uma 
cidade integrada e eqüitativa.

Sobre o direito de participação no orçamento da cidade, as 
cidades signatárias devem comprometer-se a garantir um 
sistema de participação direta, eqüitativa e deliberativa, na 
definição das políticas e orçamentos municipais, em ca-
nais institucionais, abertos a todos(as) os(as) cidadãos(ãs), 
das organizações comunitárias e dos conselhos e comis-
sões setoriais e territoriais. 

Sobre a transparência na gestão da cidade, as cidades, em 
acordo com o princípio da transparência, comprometem-
se a organizar a estrutura administrativa, de modo tal que 
garanta a efetiva responsabilidade de seus governantes 
frente aos cidadãos(ãs), assim como a responsabilidade 
da administração municipal frente aos órgãos do governo, 
complementando a gestão democrática. 

Referentes aos direitos civis e políticos, estão previstos o 
direito à participação política, à justiça e segurança pública 
e à convivência pacífica solidária e multicultural. Sobre o 
direito à participação política, as cidades devem garantir o 
direito a eleições livres e democráticas dos representantes 
locais, a realização de plebiscitos e iniciativas legislativas 
populares e o acesso eqüitativo aos debates e audiências 
públicas, sobre temas relativos ao direito à cidade.

Sobre o direito à justiça, as cidades obrigam-se a garantir o 
acesso ao serviço de justiça, estabelecendo políticas espe-
ciais em favor dos grupos mais empobrecidos da popula-
ção, e fortalecendo os sistemas de defesa pública gratuita. 

Sobre o direito à segurança pública e a convivência pacífi-
ca solidária e multicultural, as cidades comprometem-se a 
criar condições para a conveniência pacífica, o desenvol-
vimento coletivo e o exercício da solidariedade; para tanto, 
garantirão o pleno usufruto da cidade, respeitando a diver-
sidade e preservando a memória e a identidade cultural de 
todos os cidadãos, sem discriminação.

A Carta trata dos Direitos Econômicos, Sociais, Culturais e 
Ambientais das Cidades, que são os seguintes: acesso aos 
serviços públicos domiciliares e urbanos, transporte pú-
blico e mobilidade urbana, moradia, educação, trabalho, 
cultura e lazer, saúde e meio ambiente.

1 A nova versão da Carta Mundial do Direito a Cidade está dis-

ponível pela Internet, em www.forumreformaurbana.org.br, www.

direitoacidade.org.br. 
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Estratégias para a implementação da 
Carta Mundial do Direito à Cidade
A Carta estabelece as medidas para a implementação do 
direito à cidade, tais como: utilizar o máximo de seus re-
cursos disponíveis para cumprir as obrigações jurídicas 
estabelecidas nesta carta, proporcionar capacitação e edu-
cação em direitos humanos a todos os agentes públicos re-
lacionados com a implementação do direito à cidade, esta-
belecimento de mecanismos de avaliação e monitoramento 
das políticas de desenvolvimento urbano e inclusão social. 

A Carta estabelece as situações que configuram lesão ao 
direito à cidade referentes a ações e omissões, que resul-
tem no impedimento, em recusa, em dificuldade e impos-
sibilidade de realização dos direitos estabelecidos naquela 
Carta, como: participação política coletiva de habitantes e 
mulheres e grupos sociais na gestão da cidade; cumpri-
mento das decisões e prioridades definidos nos processos 
participativos que integram a gestão da cidade; manuten-

ção das identidades culturais, formas de convivência pací-

fica, produção de habitação social.

Por fim, estabelecem-se os compromissos para a imple-

mentação da Carta. Para as redes e organizações sociais, 

é estabelecida a construção de plataformas de exigibili-

dade do direito à cidade, para documentar e disseminar 

experiências nacionais e locais que apontem para a cons-

trução deste direito. Os Governos Nacionais e Locais de-

vem ter como compromissos elaborar e promover marcos 

institucionais que consagrem o direito à cidade e construir 

plataformas associativas, com ampla participação da so-

ciedade civil, para promover o desenvolvimento sustentá-

vel nas cidades. Os organismos internacionais devem em-

preender todos os esforços para sensibilizar, estimular e 

apoiar os governos para assumirem os compromissos da 

Carta, e monitorar e promover a aplicação dos pactos de 

direitos humanos e outros instrumentos internacionais que 

contribuam na construção do direito à cidade.



“Toda relação do homem com a natureza é portadora e produtora de 

técnicas que se foram enriquecendo, diversificando, e avolumando ao 

longo do tempo... As técnicas oferecem respostas à vontade de evo-

lução dos homens e, definidas pelas possibilidades que criam, são a 

marca de cada período da história” (SANTOS, 2000, p.62). 

O período da história que vivemos é comandado pelo capital fi-
nanceiro e pelas grandes corporações transnacionais. São estes 
atores que dão o sentido ao que Milton Santos identifica como a 
“vontade de evolução dos homens”. Nunca, antes, o poder se 
concentrou em tão poucas e poderosas mãos. Esse poder trans-
forma tudo em mercadoria: impõe a lógica do mercado como a 
lógica de organização da sociedade e das relações sociais, enal-
tecendo a competição, o individualismo, a lei do mais forte.

As técnicas e metodologias utilizadas por este modelo de desen-
volvimento submetem as sociedades – e seus cidadãos e cida-
dãs – a uma perversa combinação de aceleração do processo 
de acumulação de capital com aumento do desemprego, da po-
breza, da desigualdade, da exclusão social, e de exploração e 
degradação sem limites dos recursos ambientais.

Ainda que seja hegemônico, este não é um poder absoluto. Ele 
engendra também o seu contrário: práticas de resistência, mo-
vimentos sociais e políticos que, tendo por referência uma ou-
tra “vontade de evolução dos homens”, pressionam para rever-
ter este quadro, colocar a economia a serviço da sociedade, e 
construir alternativas de desenvolvimento e de organização social 
fundadas na solidariedade, na distribuição da riqueza e da ren-
da, na busca da equidade, no respeito aos direitos humanos, na 
preservação ecológica, na justiça social. 

São movimentos sociais que recentemente adquirem uma escala 
global, identificam-se como “altermundialistas”, afirmam que um 
outro mundo é possível, lançam as bases para a construção de 
novos paradigmas, criam novas técnicas e metodologias para re-
alizar seus objetivos. Como todo movimento contra-hegemônico, 
possuem um sentido “de baixo para cima”, da sociedade para a 
esfera da política, do local para o nacional e o global.

Com as mudanças nas tecnologias da informação e da comu-
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nicação, as distâncias se encurtam horizontalmente na 
sociedade, com a conformação de redes e fóruns que 
elaboram e debatem os novos paradigmas; e se encur-
tam também nas relações entre local, nacional e global. 
Estas novas possibilidades de comunicação e articu-
lação dão às novas técnicas e metodologias participa-
tivas, orientadas para a inclusão social, um potencial 
transformador que também não estava dado em perío-
dos históricos anteriores.  

O pensamento hegemônico promove um contínuo esforço 
para absorver e colocar a seu serviço a capacidade trans-
formadora destas experiências inovadoras. Seu objetivo é 
ressignificá-las, enquadrando-as em seus próprios para-
digmas. Um dos mecanismos para tanto é desterritorializar 
as ações, ignorar seus protagonistas, negar que aí estão se 
construindo novas relações sociais que desenvolvem téc-
nicas e metodologias próprias, como recusa ao modelo de 
desenvolvimento dominante (CACCIA BAVA, 2003).

Tomando-se, por exemplo, o propósito manifesto do com-
bate à desigualdade e à pobreza, e verificando que estes 
objetivos são contraditórios com o modelo de desenvol-
vimento vigente, o pensamento hegemônico busca, no 
esforço de reconversão do significado das inovações, o 
enfoque de amenização e redução dos problemas, rede-
senhando as políticas para políticas de caráter focalizado 
e compensatório. O propósito de erradicação da pobreza e 
da desigualdade é abandonado.

Para operar esta reconversão ideológica das propostas de 
inclusão social, as técnicas e metodologias inovadoras pas-
sam a ser tratadas como coisas, e não como novas rela-
ções sociais; passam a ter um valor em si, assegurando-se 
sua replicabilidade, e também a sua inoperância enquanto 
instrumentos de transformação social. 

Já no campo da elaboração de novos paradigmas, as ex-
periências inovadoras são vistas como inspiradoras de no-
vas iniciativas, da criação de novas formas de organização 
social que prefigurem e ofereçam novos instrumentos para 
o desenho de uma nova sociedade. Este enfoque da disse-
minação das experiências inovadoras favorece a emergên-
cia na cena pública de novos atores, que reelaboram as 
iniciativas-referência e, a partir delas, criam novas relações 
sociais ao se efetivarem em novos contextos específicos e 
territórios determinados.

A noção de disseminação das experiências é também, nes-

te contexto, um conceito em disputa. No campo hegemôni-
co, o conceito de disseminação busca a replicabilidade das 
experiências inovadoras sob a forma de “caixas-pretas”, ou 
seja, destacando-as dos processos sociais que as geraram, 
esterilizando, assim, sua capacidade transformadora. 

É neste registro que podemos identificar e valorizar o senti-
do maior atribuído aos esforços de elaboração teórica e prá-
tica sobre uma multiplicidade de experiências e iniciativas.

Nova instituicionalidade
Se bem é verdade que as experiências inovadoras nas-
cem “de baixo para cima”, também é verdade que, para 
que elas se multipliquem, são necessários esforços para a 
construção de ambientes institucionais favoráveis, isto é, 
novas leis, novas linhas de financiamento, enfim, novos ar-
cabouços institucionais, que envolvem o governo local e as 
demais instâncias políticas de nossa Federação.

O modelo do Estado de Bem-Estar Social, construído nos pa-
íses do Norte durante a segunda metade do século passado, 
e sustentado como projeto político pela social-democracia, 
não corresponde mais às condições históricas do presen-
te. O que se busca, no campo da defesa da cidadania e da 
democracia, são novas relações Estado-sociedade civil, nas 
quais o Estado exerça um papel regulador que controle a vo-
racidade dos agentes do mercado e crie as condições para 
um maior protagonismo de atores coletivos da sociedade ci-
vil comprometidos com a construção da inclusão social.

A disputa de significados quanto aos conceitos em uso re-
quer uma maior precisão: não se trata da terceirização das 
políticas públicas, que nossa Constituição atribui como 
responsabilidade ao Estado. Trata-se de enfrentar um arca-
bouço de leis, políticas de financiamento público e reque-
rimentos de acesso que reafirmam privilégios e favorecem 
apenas as grandes empresas. E para abrir campo para 
que as experiências inovadoras ganhem escala, também é 
necessário desenvolver novas técnicas e metodologias.

O Sistema Único de Saúde (SUS) do Brasil, por exemplo, 
é considerado um dos mais avançados modelos de gestão 
de uma política pública de saúde em todo o mundo. Sua 
eficácia se deve, em grande parte, ao desenvolvimento de 
uma metodologia de controle social que se sustenta na 
participação popular. Com uma estrutura de gestão fede-
ral, estadual e municipal, organizada a partir de Conselhos 
de Gestão paritários e deliberativos, nas quais metade dos 
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conselheiros é composta por cidadãos e cidadãs eleitos 
pela comunidade; com a realização de Conferências mu-
nicipais, estaduais e federal que avaliam e propõem mu-
danças na política; este modelo, que desenvolveu técnicas 
e metodologias próprias, não só é consagrado em todo o 
mundo, como serve hoje de referência para organizar tam-
bém as políticas públicas de Assistência Social e de Defe-
sa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.  

Exemplos como este, atestam as potencialidades de uma 
nova institucionalidade construída para favorecer a inclu-
são social e ressaltam a importância da atuação do Estado 
na formulação de novas políticas públicas que abram essas 
oportunidades. Mas também identificam que os principais 
agentes de transformação social, que impulsionam estas 
iniciativas e asseguram seu sucesso, são os atores cole-
tivos, os movimentos sociais, as associações e entidades 
que, ao viabilizar a participação cidadã nestes processos, 
abrem espaços onde se podem disputar significados no-
vos, de transformação social e de construção de novos pa-
radigmas de desenvolvimento, para as políticas públicas.  

As experiências inovadoras, vistas no seu conjunto, po-
dem configurar contra-tendências, no sentido de buscar 
barrar o processo de concentração e mesmo de revertê-lo; 
trazem a marca das políticas de distribuição de riqueza e 
renda e de universalização de direitos; podem, inclusive, 
colocar como prioridade na agenda nacional o redesenho 

do pacto federativo em favor da descentralização e da de-
mocratização das políticas públicas. 

Elas se nutrem da mobilização de forças endógenas à so-
ciedade local, buscam criar uma nova relação da socieda-
de com a política, trabalham o tema do desenvolvimento 
local numa perspectiva de acolher uma maior influência 
efetiva e cotidiana dos cidadãos. Muitas destas iniciativas 
pautam-se pelos princípios da solidariedade e pelas práti-
cas de cooperação fundadas na idéia da criação de espa-
ços públicos de novo tipo. 

Novamente Milton Santos nos oferece uma referência im-
portante para esta discussão acerca das possibilidades do 
desenvolvimento local. E apresenta um enfoque que intro-
duz como fator decisivo o reconhecimento das particularida-
des de cada território, dos grupos sociais que aí vivem e tra-
balham, das iniciativas de negociação que, reconhecendo a 
pluralidade de interesses e os conflitos presentes, apontem 
para novas construções do que se entende por interesse co-
mum, por interesse público (SANTOS, 2000, p.110).

As pesquisas realizadas pelo Instituto Pólis sobre o tema 
do desenvolvimento local, a análise das experiências es-
tudadas, permitem salientar, em concordância com a aná-
lise de Milton Santos, a importância da estrutura social 
local para sustentar as iniciativas de desenvolvimento lo-
cal. Segundo estas pesquisas, “o histórico de participação 
político-social das comunidades envolvidas e seu grau de 
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organização e envolvimento com as iniciativas parecem 
constituir fatores preponderantes para o êxito” (FRANÇA 
et al., 2002).

O desafio maior é que ainda não existe uma experiência 
histórica que nos diga como sair de um modelo que se 
pauta pela lógica dos “agentes do mercado” e criar um 
desenvolvimento sustentável. Tampouco está claro quais 
serão os atores protagonistas destas mudanças. 

As experiências, em si, vistas de maneira isolada, cada 
qual, não nos contam nada acerca do seu significado 
transformador. A busca de novos paradigmas, a busca da 
passagem da experiência inovadora para a formulação de 
novas políticas públicas, requer um trabalho de pesquisa 
que permita sistematizar, analisar, debater e difundir o que 
nos ensinam estas experiências em seu conjunto, espe-
cialmente no que se refere aos atores presentes no pro-
cesso e o desenho que a experiência, ao se disseminar, 
assume em cada território, como resultado da disputa de 
interesses em conflito. 

Há mais de dez anos o Instituto Pólis vem sistematizan-
do experiências inovadoras em gestão local. Estas experi-
ências constituem um banco de dados com mais de 220 
textos disponíveis em diversos formatos (http://www.polis.
org.br/publicacoes/dicas). Estas experiências – e as de ou-
tros bancos de dados existentes – têm sido uma referência 
para todos aqueles que se propõem a democratizar a ges-
tão pública e a garantir direitos para os cidadãos e cidadãs 
de sua localidade. Elas têm sido utilizadas de muitas ma-
neiras: para o fortalecimento da capacidade de negocia-
ção dos atores coletivos que se organizam na defesa de 
direitos, para gestores municipais comprometidos com a 
democratização da sociedade e do governo. A seguir apre-
sentamos algumas das experiências.


